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CENTRALIDADE E EFETIVIDADE 
DO (ANTIR)RACISMO

EDITORIAL

Não há como discutir o sistema de justiça penal sem enfrentar a questão racial. O racismo permeia todo o 
funcionamento do sistema de justiça criminal, sendo elemento estruturante que viabiliza, sustenta e normaliza suas 
práticas violentas, arbitrárias e incompatíveis com as finalidades formais do Direito Penal. Não cabem ingenuidades. O 
Brasil é um país de passado e presente colonial escravista. Se não houver hoje um efetivo enfrentamento das causas 
e dos mecanismos de reprodução do racismo, será um país de futuro colonial escravista.

A luta antirracista não é mera escolha política. É uma consequência necessária do Estado Democrático de Direito. Entre 
os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, a Constituição de 1988 lista “construir uma sociedade livre, 
justa e solidária”, “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” e “promover 
o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”. Toda 
vez que o Estado brasileiro não enfrenta o racismo, ele se contradiz, perde legitimidade, perpetua um estado de coisas 
inconstitucional.

Na luta antirracista relativa ao sistema criminal, dois aspectos se sobressaem. Em primeiro lugar, há grande quantidade 
de dados e estudos indicando a opressão e a seletividade do sistema de justiça penal contra a população negra. A 
afirmação de que o sistema é racista não se baseia numa hipótese. É um fato, comprovado sob as mais variadas 
perspectivas, análises e recortes. No entanto, continua existindo na sociedade um marcado negacionismo a respeito 
da questão racial, com o objetivo de minimizar suas consequências, desqualificar a luta antirracista e rejeitar a 
responsabilidade da branquitude na opressão da população negra.

Eis o paradoxo causado pelo negacionismo da questão racial. Faz falta tornar visível aquilo que talvez seja a 
característica dominante e mais visível da sociedade brasileira: o racismo presente em toda e qualquer relação para 
a qual se direcione o olhar. Diante do eficaz e onipresente mecanismo de normalização do racismo, é necessário 
desvelar o evidente. Há uma urgente tarefa de comunicação, que inclui também a desconstrução da sensibilidade 
colonial escravista e o reenquadramento afetivo da questão racial.

O segundo aspecto refere-se à efetividade da luta antirracista no sistema de justiça penal. É preciso ir além 
da denúncia dos números da seletividade desde a abordagem policial até o sistema carcerário. Urge qualificar o 
debate, começando por corrigir sua perspectiva e suas cegueiras: (i) explicitar as contribuições diretas e indiretas 
dos movimentos negros para a produção acadêmico-criminológica sobre a violência estatal; (ii) evidenciar o papel 
da branquitude na perpetuação do controle penal seletivo e na própria discussão acadêmico-criminológica; e (iii) 
empregar, na produção acadêmica, os termos raça e racismo de forma direta, não apenas implícita ou genérica, para 
expor e qualificar a seletividade racial do sistema.

Além disso, a efetividade da luta antirracista exige avançar em questões concretas. A esse respeito fazemos referência 
ao trabalho da “Comissão de juristas destinada a avaliar e propor estratégias normativas com vistas ao aperfeiçoamento 
da legislação de combate ao racismo estrutural e institucional no país”, instaurada pela Presidência da Câmara dos 
Deputados e que contou, entre outras muitas entidades e movimentos, com a participação do IBCCRIM. Concluído 
em novembro de 2021, o relatório final da comissão é uma excelente síntese de propostas para a luta antirracista.

No âmbito da segurança pública e do sistema de justiça criminal, destaca-se a necessidade de combate à violência 
institucional contra a população negra, que se manifesta especialmente nas “operações policiais” das favelas e 
periferias, na discriminação racial nas abordagens policiais e na condução racista do instituto do reconhecimento 
de pessoas no Processo Penal. Também é preciso enfrentar o genocídio da juventude negra, o encarceramento em 
massa da população negra e um dos principais eixos de reprodução de violência no país, a “guerra às drogas”. São 
desafios gigantescos e, por isso mesmo, seu enfrentamento não pode ser adiado.

Recentemente, houve avanços importantes na jurisprudência a respeito do reconhecimento fotográfico e dos critérios 
para a abordagem policial na rua. Mas é preciso ir além; por exemplo, fortalecer os parâmetros legais para o uso da 
força, incluir na formação policial o combate ao racismo institucional, assegurar câmeras corporais nas forças de 
segurança de todos os Estados, criar cotas raciais para o ingresso nas carreiras policiais.

O racismo é elemento estruturante da sociedade e do Estado brasileiro, especialmente do seu sistema de justiça penal. 
É preciso identificá-lo e combatê-lo. Ontem, hoje e sempre.
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RASTROS DE UMA JUSTIÇA 
CRIMINAL COLONIAL E 

ANTINEGRA
TRACES OF A COLONIAL AND ANTI-BLACK CRIMINAL JUSTICE

Resumo: O presente artigo, a partir da análise de alguns dados referentes 
à composição racial do Poder Judiciário brasileiro e informações sobre o 
perfil etnorracial da população carcerária, pretende indicar que a atuação da 
justiça criminal é atravessada por uma historicidade escravocrata que marca a 
seletividade de um poder punitivo que se mostra como uma instância colonial. 
Sugere-se que a justiça criminal é sobretudo antinegra, pois manifesta um 
mortífero desprezo por pessoas negras que figuram como réus. 
Palavras-chave: Justiça Criminal – Colonial – Antinegritude.

Abstract: This article, based on the analysis of some data referring 
to the racial composition of the Brazilian Judiciary and information on the 
ethnoracial profile of the prison population, intends to indicate that the 
performance of criminal justice is crossed by slavery historicity that marks 
the selectivity of punitive power. It is shown that criminal justice is above all 
anti-black, in the sense of showing a deadly contempt for black people who 
appear as defendants.
Keywords: Criminal Justice – Colonial – Anti-blackness.
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Há uma importante crítica interseccional em relação à operatividade 
da justiça criminal, que a coloca na dimensão de um sistema 
punitivo seletivo, classista, misógino e racista (ALVES, 2017, p. 103; 
BORGES, 2019, p. 62). A ideia é de que a justiça criminal já saberia 
– considerados os aspectos de raça, gênero e classe – quem deve 
ser massivamente encarcerado, ainda que ocorram repetidos e 
evidentes erros judiciais.

Para amparar discursivamente esse modelo de punir, conta-se 
com formulações teóricas de uma Dogmática Penal e Processual 
Penal tecnicista, que tende a neutralizar as sistêmicas disparidades 
punitivas raciais, e que parece ter assimilado a quimérica premissa 
de que a previsão constitucional de direitos e garantias fundamentais 
é suficiente à consolidação de uma justiça criminal democrática. 

É como se o país experimentasse uma democracia racial e de 
gênero, que materializa o princípio da igualdade jurídica e declara 
que Themis se faz presente nas audiências e processos criminais. 
Acontece que a democracia racial é um artifício teórico pensado para 
evitar a enunciação do racismo e permitir a continuidade histórica 
das assimetrias raciais que se manifestam nas institucionalidades 
públicas e privadas do país, da qual faz parte a justiça criminal 
(FLAUZINA; FREITAS, 2017, p. 48; NASCIMENTO, 2021, p. 64). No 
campo sociológico, no ano de 1933, a obra Casa-Grande & Senzala, 
de Gilberto Freyre, redigida em um estilo quase literário, permite que 
a elite brasileira publicize nos diálogos acadêmicos e do dia a dia o 
equivocado fato histórico referente a uma fluida miscigenação entre 
portugueses, negros/as escravizados/as e indígenas, que teria sido 
regada por um tom lascivo dengoso característico dos povos de 
matriz africana e indígena. 

O ponto de inflexão que contorna o engodo sociológico da 
democracia racial é que se mostra ilógico conceber que a 
escravização multissecular brasileira, com um processo pós-
abolicionista excludente e criminalizante em relação aos ex-
escravos/as negros/as, tenha sido capaz de formar uma sociedade 
racialmente democrática. Nesse contexto, o massivo encarceramento 
de negros/as indica como não há uma neutralidade racial no país e 
como a prisão continua sendo um potente instrumento de controle 
sociorracial e espacial, fomentando a constelação de castas raciais 
(ALEXANDER, 2017, p. 36).

Embora bem demarcada e relevante a afirmação de que o Direito 
Penal tem funções oficialmente declaradas e tantas outras não 
declaradas (SANTOS, 2006, p. 8-14), e que o avanço do Estado Penal 
tem como objetivo punir os pobres e ser um instrumento de gestão 
da miséria social (WACQUANT, 2015, p. 110), a questão criminal 
no Brasil não pode ser reduzida à discussão incolor sobre poder, 
estratificação socioeconômica e sua repercussão criminógena. Ana 
Flauzina (2017, p. 51-52) registra que “foi na biografia da escravização 
negra que o sistema penal começou a se consolidar, e é na lógica 
da dominação étnica contemporânea que continua a operar seus 
excessos”. 

Tentar esconder essa influência escravagista na conformação 
do sistema penal brasileiro só reafirma a perspectiva de que 
“a perversão do discurso jurídico penal o caracteriza como um 
ente que se enrosca em si mesmo de forma envolvente, a ponto 
de imobilizar frequentemente seus críticos mais inteligentes, 
especialmente quando estes possuem alguma relação com a 
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prática dos órgãos judiciais” (ZAFFARONI, 2014, p. 29). 

Duas afirmações, portanto, embasam a proposta reflexiva que, de 
forma inicial, apresenta-se neste texto. A justiça criminal brasileira é 
colonial. Essa justiça criminal é, sobretudo, antinegra.

Quando se diz que a justiça criminal opera sob o influxo de um 
arquétipo colonial escravizante, pretende-se apontar para sua 
violenta dinâmica de encarceramento de corpos negros que se 
dá por deliberações processuais de uma casa grande institucional 
formada por pessoas brancas (Poder Judiciário, Ministério Público e 
Defensoria Pública). 

Visualiza-se, dessa forma, o exercício de um poder punitivo colonial, 
que tem como fundamento significativo a hierarquização racial 
entre pessoas não negras e negras, estas quase sempre no polo 
passivo da demanda criminal, nulificadas em sua existência a partir 
de investigações rasas, acusações irresponsáveis, defesas vazias, 
prisões e decisões condenatórias sem provas. 

Denise Carrascosa (2018, p. 34) considera que “a prisão como 
suplemento ativo que é da escravidão comporta o olho do sumidouro, 
onde se deposita, na zona abismal do que nem se deseja, nem se 
pode enxergar, o além do limite da humanidade.”

De acordo com pesquisa sociodemográfica sobre a magistratura 
brasileira elaborada pelo Conselho Nacional de Justiça no ano 
de 2018, constatou-se que a maioria se declarou branca (80,3%), 
18,1% negros (16,5% pardos e 1,6% pretos), e 1,6% de origem 
asiática (amarelo), sendo que apenas 11 magistrados se declararam 
indígenas. Além disso, mulheres representam apenas 38% da 
magistratura brasileira, percentual que reduz para 23% quando 
analisada a presença feminina no 2º grau. 

No entanto, segundo os dados do Departamento Penitenciário 
Nacional, referente ao período de julho a dezembro de 2021, 
quando se observa a caracterização da população carcerária, mais 
de 67% são negros. Essa breve confrontação de dados sugere 
que, num país em que 56% da população é negra (IBGE), há 
uma sobrerrepresentação racial de pessoas negras na população 
carcerária e uma sub-representação no Poder Judiciário, uma das 
principais instituições do sistema penal.

Deve-se lembrar também do caso Simone André Diniz, apreciado 
no ano de 2006 pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH), que responsabilizou internacionalmente o Brasil por 
não assegurar às vítimas do racismo e dos crimes raciais acesso 
à justiça, evidenciando-se a atuação negligente de instituições 
vinculadas ao sistema penal, como o Ministério Público e o Poder 
Judiciário, que reproduzem o racismo institucional. Além disso, no 
âmbito da Organização das Nações Unidas (ONU), o Comitê para 
Eliminação de Discriminação Racial elaborou a Recomendação 
Geral n. 36/2020 que visa prevenir e combater o perfilamento 
racial que tem acontecido nos diversos níveis da justiça criminal no 
mundo, especialmente quanto à atuação policial.

Esses são apenas alguns dados – rastros também – que indicam 
como a justiça criminal brasileira reproduz uma lógica colonial 
desumanizante, capturando sistematicamente pessoas negras, 
enjaulando-as, explorando-as economicamente dentro e fora 
das prisões, silenciando-as com processos criminais de duração 

irrazoável até que se chegue a sentenças penais condenatórias de 
frágil justificação probatória. De fato, a sentença penal condenatória 
é a máscara de flandres da contemporaneidade. É o açoite jurídico-
penal que busca silenciar a todo custo as insurgências que se 
revelam nas comunidades periféricas e negras.

Frantz Fanon (1961, p. 34) descreve a cidade do colonizado como 
“um mundo sem intervalos, em que se morre em qualquer parte e 
não se sabe nunca de quê, é uma cidade de negros, de ruminantes, 
uma cidade esfomeada, por falta de pão, de carne, de sapatos, sem 
luz, uma cidade de joelhos, a chafurdar.” Ao se debruçar sobre o 
cotidiano do sistema penal, pode-se dizer que essa cidade, a do 
colonizado, é integrada pelos que são atravessados pela justiça 
criminal, os atuais “condenados da terra” (FANON, 1961, p. 143). É 
preciso entender, portanto, que “o sistema penal representa o ponto 
de gravidade que estabiliza sentidos sobre o ser negro no projeto 
colonial da Modernidade” (DUARTE, 2017, p. 186).

Para além da atmosfera colonial do exercício do poder punitivo, que 
se caracteriza tanto pelos comportamentos dos sujeitos processuais 
que simbolizam reedições históricas do modo de se viver na casa-
grande quanto pela colonialidade intrínseca do poder punitivo forjado 
em retórica normativa criminológica positiva, há algo perversamente 
genocida que acontece na justiça criminal e desborda dos limites de 
uma análise enquadrada unicamente na perspectiva colonial. 

A justiça criminal brasileira é, sobretudo, antinegra. A antinegritude 
é um marcador teórico-reflexivo que, sem desconsiderar digressões 
sobre o colonialismo histórico e contemporâneo da justiça criminal, 
consegue escancarar a política de ódio racial dedicada a pretos e 
pardos lançados no cativeiro do sistema penal.

João H. Costa Vargas (2020, p. 22) explica que “a antinegritude 
torna abjeto tudo o que é supostamente ligado à negritude. A 
antinegritude torna não lugares todos os espaços marcados pela 
negritude: espaços físicos, espaços metafísicos, espaços ontológicos, 
espaços sociais.” Para o referido autor, a antinegritude delimita 
quem é a não pessoa, o não lugar. E, portanto, ao considerar a díade 
relacional negro/não negro, sinaliza-se que o critério de afirmação 
de humanidade de pessoas não negras (brancos, asiáticos, etc.) é 
pautado pelo seu afastamento existencial e racial da condição negra. 
Por isso, “ser humano é ser não negro” (VARGAS, 2017, p. 86). 

Porém, embora pessoas negras sejam consideradas abjetas, 
descartáveis, deploráveis, é a partir de sua sistemática e trans-
histórica morte social que a política, economia e sociedade se 
estabelecem como estruturas ocidentais exploratórias (VARGAS, 
2017, p. 96). Portanto, concebível que esse antagonismo estrutural 
explicado pela antinegritude – essas não pessoas a que chamamos 
de negros que são ao mesmo tempo descartáveis e essenciais à 
lógica de espoliação do mundo não negro – também constitua o agir 
do sistema penal. 

Nessas condições de violência gratuita e contínua contra negros/
as, que prioriza sua morte social, nem mesmo supostos discursos 
progressistas sobre Direitos Humanos, que tendem a seguir uma 
linhagem patriarcal eurocêntrica, conseguem evitar que a roda do 
genocídio antinegro patrocinado pelo sistema penal continue a girar. 
Por isso, Thula Pires (2018, p. 67), ao propor a racialização sobre 
o debate dos Direitos Humanos no Brasil, destaca que “a crença 
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nas ideias de universalidade e neutralidade dos Direitos Humanos 
produziram uma apropriação dessa agenda de forma hierarquizada 
e violenta para grupos sociais minorizados e alijados dos bens 
materiais e simbólicos para o bem viver.”

A construção desse imaginário no qual o corpo negro aparece 
como um receptáculo infinito de atos violentos sem poder reclamar 
a condição de vítima, como também personaliza a fábula de uma 
condição racial que seria naturalmente propensa à prática delitiva, 
permite que o sistema jurídico (penal e não penal) permaneça 
indiferente ao sofrimento negro e continue a praticar o genocídio 
antinegro. (FLAUZINA; FREITAS, 2017, p. 51). 

Existe uma certa oposição jurídico-política, marcada por um 
bacharelismo europeu e neocolonial, em reconhecer a categoria 
genocídio como apta a adjetivar o massacre sistemático e trans-
histórico de pessoas negras no país e em diáspora africana. Mostra-
se, com isso, o conceito embranquecido de genocídio, que o associa 
apenas ao fato histórico do holocausto (FLAUZINA, 2014, p. 134). 

No entanto, devemos recordar o que ficou registrado por Abdias 
Nascimento (2016, p. 84), quando afirmou que o coativo processo 
de miscigenação, ancorado na exploração sexual da mulher negra, 
aparece como genuíno fenômeno de genocídio da população negra 
no Brasil, na tentativa de fazê-la desaparecer pelo clareamento da 
epiderme. 

A justiça criminal tem promovido institucionalmente o intenso 
e alargado sequestro de pessoas negras, interrompendo-as em 
seu existir mais simples, inviabilizando a concepção de sonhos 
intergeracionais positivos. Política criminal de drogas que derramam 
sangue (BATISTA, 1998). Prisões processuais fundamentadas em 

álbuns de suspeitos. Abordagens policiais arbitrárias. Assassinatos 
em camburões da polícia transformados em calabouços que gotejam 
sangue e trancam respirações. Omissões institucionais quanto à 
apuração de ações policiais que invadem comunidades periféricas, 
desrespeitando-se decisões da Suprema Corte como a proferida na 
ADPF nº 635. São corpos negros que caem, e continuam caindo, no 
chão, isso porque, “operando à margem da legalidade, sem qualquer 
tipo de censura mais consequente, os sistemas penais têm a morte 
como seu principal produto” (FLAUZINA, 2017, p. 37).

Dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2021 
informam que o perfil das vítimas de intervenções policiais letais 
continua sendo do gênero masculino (98,4%), jovens (76,2%), pretos 
e pardos (78,9%). Por sua vez, o Atlas da Violência de 2021 registrou 
a informação de que a taxa de violência letal contra pessoas negras 
tende a ser 162% maior que a prevista para pessoas não negras. 

É preciso dizer, portanto, que a polícia exerce um controle racial 
e mortífero da geografia urbana. Mas, se assim procede, conta 
com a validação institucional da justiça criminal, que pratica uma 
espécie de violência silenciosa na medida em que não confronta os 
executores dessa violência ilegal. Tal (anti) justiça criminal despreza 
os relatos de vítimas sobreviventes e respectivos familiares, e se 
conforma com um discurso sobre direitos e garantias fundamentais 
que – dada à sua imprestabilidade prática aos que estão nas zonas 
brutais do não ser – colabora para imunizar, pela via retórica do 
abstracionismo jurídico, quem protagoniza as deliberações de 
encarceramento. (DUARTE, 2020, p. 97; FREITAS, 2020, p. 107).

Aqui estão alguns rastros de ideias sobre a justiça criminal brasileira, 
que é, sobretudo e por todos os lados, antinegra.
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A MORTE NEGRA É 
SUSTENTÁCULO DA 

ARQUITETÔNICA RACISTA 
BRASILEIRA:  

AS VIOLÊNCIAS POLICIAIS   
E O RACISMO DE ESTADO

BLACK DEATH IS THE MAINSTAY OF BRAZILIAN RACIST ARCHITECTURE: POLICE VIOLENCE 
AND STATE RACISM

Resumo: A pesquisa tem como tema a(s) violência(s) de Estado, especialmente, 
a(s) cristalizada(s) no poder de polícia. A partir de leituras da criminologia crítica e 
do pensamento anarquista, bem como por meio do método abordagem hipotético-
dedutivo, em conjunto com a técnica de pesquisa da documentação indireta, o 
estudo inicialmente apresenta um breve panorama sobre a cegueira e imobilismo 
social em relação às violências operacionalizadas pelas polícias brasileiras. Ademais, 
o ensaio busca complexificar o que seria violência legítima e/ou legal. Conclui-se 
que o poder de polícia é o operador direto do racismo enquanto dispositivo de 
intervenção mortal sobre os corpos matáveis e que é tarefa urgente enxergamos 
aquilo que se vê, ou seja, entender que a abolição da polícia não é mera utopia, mas 
condição de sobrevivência da juventude negra. 
Palavras-chave: Violência Policial Colonial e Racista – Racismo – Abolicionismo Policial. 

Abstract: The research focus on State violence(ies), especially those 
crystallized in the police power. Based on readings of critical criminology and 
anarchist thought, as well as through the hypothetical-deductive approach, 
with the research technique of indirect documentation, the study initially 
presents a brief overview of the blindness and social immobilism in relation to 
violence operationalized by the Brazilian police. Furthermore, the essay seeks to 
complex what would be legitimate and/or legal violence. It concludes that the 
police power is the direct operator of racism as a device of deadly intervention 
over killable bodies, and that it is an urgent task to see what is seen, i.e., to 
understand that the abolition of the police is not a mere utopia, but a condition 
for the survival of black youth.
Keywords: Colonial and Racist Police Violence – Racism – Police Abolitionism.
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Em que pese a expansão e consolidação de pesquisas acadêmicas 
e universitárias sobre as violências policiais a partir da década de 
1990 no Brasil, especialmente as promovidas pelos movimentos 
negros, feminismos e pela criminologia crítica, bem como as 
diversas resistências individuais e coletivas de movimentos sociais 
e familiares e amigos de vítimas diretas da violência de Estado, a 
cegueira em relação às violências policiais permanece intacta. 
Isso significa dizer que, em determinados corpos, a legitimação da 
violência é sustentada não apenas pelo ordenamento jurídico, sob 
o manto da legalidade, mas, também, socialmente a partir de uma 
estrutura social atravessada diretamente pelo racismo enquanto 
mecanismo de poder que constitui os Estados modernos. 

O título deste artigo é inspirado na crítica de Luciano Góes, que 
sustenta que “a morte negra é sustentáculo da arquitetônica racista 

brasileira, manifestada no âmbito formal com o controle de nossos 
corpos por meio do uso da violência legítima, monopolizada pelo 
Estado e, por quase quatro séculos, legalizada pela escravidão”. 1 

Em síntese, a presente pesquisa mobiliza como objeto de estudo a 
“legitimação” das violências policiais que tem como alvo preferencial 
a juventude negra, pobre e periférica do Brasil, portanto, visa-se 
debater, mesmo que brevemente, que tais violências articuladas pelo 
Estado não são inevitáveis, naturais e/ou normais em uma sociedade 
democrática e, por tais razões, é imprescindível questionar, denunciar 
e visibilizar as históricas violências operacionalizadas pelos aparatos 
policiais. 

Amparados nas teses de autores como Piotr Kropotkin e Frantz 
Fanon, podemos afirmar que o militarismo e o assassinato do rebelde, 
do trabalhador e do escravizado, bem como o aprisionamento 
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desses corpos são inerentes à constituição histórica do Estado 
europeu (KROPOTKIN, 2000) que, em suas colônias, aparece como 
instrumento que impede a revolta do colonizado e, mais que isso, 
fundamenta-se no direito soberano de matar (FANON, 1961). 

A abolição formal da escravatura não impediu e não impedirá a 
distribuição de mortes e violências contra a população negra, posto 
que a estrutura/arquitetura do sistema penal brasileiro é construída, 
(re)construída e atualizada a partir de pilares escravocratas, só que 
agora envernizados sob o mito da democracia racial. A fixação com 
os corpos negros historicamente estimula anseios e medos ilógicos. 
O imaginário fantasioso das elites permanentemente foi constituído 
por uma obsessão paranoica no que concerne aos corpos negros. A 
referida paranoia alimentou o terror racial desde o Brasil Colônia a 
partir das teorias eugenistas do século XIX, dos territórios das cidades, 
bem como da emergência dos aparatos policiais. Não se pode 
olvidar que as narrativas atuais das 
violências urbanas, portanto, estão 
alicerçadas em critérios raciais 
(DUARTE; FREITAS, 2019, p. 174). 
Efetivamente, o Estado brasileiro se 
mostra como um legítimo herdeiro 
do princípio do poder soberano 
de matar que fundou o Estado 
moderno europeu, sendo, portanto, 
intrinsecamente racista (MORAES, 
2020). 

A legitimação da violência ampara-
se em uma dinâmica que não se 
reduz apenas ao regime jurídico, 
essa legitimação também é medida 
a partir dos corpos (figura/perfil) 
da vítima das violências, se este 
corpo enquadra-se no rótulo de 
“bandido”, suspeito e/ou inimigo2 
social, em razão de sua cor de 
pele, classe e o local de moradia, 
a legitimidade da violência será 
infinitamente superior, o imobilismo 
social corrobora a manutenção 
do altíssimo índice de letalidade 
e violências (lato sensu) das polícias brasileiras, uma vez que a 
divisão maniqueísta do social permite a aceitação e naturalização 
da lógica de cidadãos inferiores que merecem a violência do Estado 
(KOHARA, 2017, p. 164).

O sistema penal tem como função principal a de definir condutas 
desviantes, partindo de conflitos sociais específicos, dessa maneira, 
este dispositivo de controle social não exerce outra função senão 
determinar quais vidas importam menos e devem ser consideradas 
como fontes de ameaça à coletividade, por consequência, acaba-se 
por autorizar a violência do Estado contra elas, e do “outro lado” quais 
vidas merecem respeito. A partir desses recortes abalizadamente 
seletivos e desiguais, os poderes Legislativo, Judiciário, o Ministério 
Público, as polícias e a prisão, elegem quais corpos e formas de vida 
são dignas de proteção ou tomadas como matáveis (PIRES, 2013, p. 
223; RODRIGUES, 2021, p. 62). 

Não há como não se reconhecer, neste sentido, o pacto denegatório 
do Estado e de grande parcela da população brasileira com as 

violências policiais que, evidentemente, não se tratam de desvios 
ou erros individuais, tampouco dependem de “bons” ou “maus” 
profissionais; as instituições policiais e suas culturas/mentalidades 
de organizações são intrinsecamente autoritárias e preservaram os 
ideários de Segurança e Justiça, fixados no extermínio de outrem. A 
legitimidade dessas atuações assenta-se em supostas legalidades e 
valores sociais; um conluio formado por muitos cúmplices, que não 
compreendem ou não querem compreender a intensidade dessas 
violências cotidianamente normalizadas (KOHARA, 2017, p. 172).

Nessa senda, a polícia comprova a realidade do poder do Estado. 
Sendo assim, não seria o caso de reivindicar o que significaria 
“violência legítima” e/ou excessos de “violência policial”? Do 
mesmo modo, questionar os aspectos que foram naturalizados no 
transcurso histórico? Se as forças policiais, de segurança privada 
e forças armadas, têm como instrumento de trabalho a sua relação 

inerente com a(s) violência(s), essas 
relações poderiam ser mensuradas 
exclusivamente por critérios de 
Direito? (AUGUSTO et al., 2020, p. 
4-5). 

As violências como dispositivo de 
garantia da manutenção da “or-
dem”, podem(riam) ser legítimas ou 
legais? Essas violências do Estado 
que matam uma parcela considerá-
vel da população brasileira, respal-
dadas no uso seletivo e elástico da 
força letal, direta, individual ou co-
letiva, para assegurar a “segurança 
pública” e o Direito à propriedade 
privada de “uns” em detrimento de 
“outros” (AUGUSTO et al., 2020, p. 
2). Tais “noções” de violências le-
gais ou legítimas, seriam a forma 
mais consciente de se cumprir com 
as “promessas” de garantia da or-
dem pública ou segurança pública? 
Seria indispensável essa atuação 
seletiva e que distribui violências 
desiguais sob uma parcela da po-

pulação, para a manutenção dessas ilusões jurídicas? (SANTOS, 
2021, p. 34).

O monopólio do uso da força estatal/pública trata-se de um 
poder amplo e ilimitado, que autoriza o uso da violência para se 
fazer cumprir a “legalidade”, e para o cumprimento da garantia 
da “ordem” e da “Justiça”, não há restrição do uso desse poder. A 
polícia se enxerga como responsável não apenas pela garantia de 
cumprimento das Leis do país, igualmente, pensa estar servindo à 
Justiça. Portanto, crer na contenção/limitação do poder de polícia 
pelo Estado, trata-se de acreditar que o Estado tem mais realidade 
do que a polícia (AUGUSTO et al., 2020, p. 7), não se necessita mais 
de Leis e normas para a contenção e/ou o “policiamento” da polícia, 
emerge-se a indispensabilidade de se compreender as práticas 
profundas dessas violências policiais exercidas contra a população.

Recentemente, a título de exemplo, surgiu no debate público 
brasileiro a possibilidade de uso de câmeras nos uniformes policiais 
como forma de contenção da violência policial. Ainda que esta 

"[...]EFETIVAMENTE, 
O ESTADO BRASILEIRO 
SE MOSTRA COMO UM 
LEGÍTIMO HERDEIRO

DO PRINCÍPIO DO 
PODER SOBERANO

DE MATAR QUE 
FUNDOU O ESTADO

MODERNO EUROPEU, 
SENDO, PORTANTO,
INTRINSECAMENTE 

RACISTA[...]"
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seja uma alternativa aceita pela maioria da população, a crença na 
eficácia desse tipo de ação se assenta sobre a falta de consciência 
não apenas com relação ao racismo estatal, mas sobre a própria 
história do país e sobre o funcionamento do sistema. O roubo de vidas 
negras à mão armada nas periferias, tanto quanto o encarceramento 
em massa dessa parcela da população, são apenas as provas mais 
escancaradas e violentas de uma história que se repete no presente.

Ocorre que a própria ideia de controle da violência policial e de 
uma eventual responsabilização individual parte de uma premissa 
falsa. Assassinatos policiais não ficam impunes porque eles não 
vêm à tona, mas porque são parte de um sistema que nos diz que a 
morte de determinados corpos é razoável. Desde legisladores, juízes 
e promotores até jurados, cidadãos e veículos de mídia, todos os 
níveis da sociedade acriticamente apoiam e reproduzem o ponto de 
vista policial. Nessa atmosfera, a polícia pode matar sem medo da 
repercussão (COLETIVO CRIMETHINC, 2017).

Mais que isso, o poder de polícia é um poder que se emancipou 
das condições que o originaram. No processo histórico de 
apropriação da Justiça pelo Estado, a instituição de uma força 
armada funcionarizada se justificava como momento instituinte do 
poder, ao passo que, posteriormente, a instituição polícia encontra 
na manutenção do Direito a sua justificação (BENJAMIN, 1986; 
FOUCAULT, 2020). Efetivamente, a violência policial é fundadora do 
Direito. Não obstante:

Ao contrário do direito que, na “decisão” fixada no espaço e no 
tempo, reconhece uma categoria metafísica, graças à qual ele faz jus 
à crítica, a observação da instituição polícia não encontra nenhuma 
essência. Seu poder é amorfo, como é amorfa sua aparição 
espectral, inatacável e onipresente na vida dos países civilizados. E, 
apesar da polícia amiúde ter o mesmo aspecto em toda a parte, não 
se pode negar que seu espírito é menos arrasador na monarquia 

absolutista – onde ela representa o poder do soberano, que reúne 
plenos poderes legislativos e executivos – do que nos regimes 
democráticos, onde sua existência, não sublimada por nenhuma 
relação desse tipo, testemunha a maior degenerescência imaginável 
do poder (BENJAMIN, 1986, p. 167).

Hoje, a urgência de abolição da polícia – ou pelo menos de controle 
da letalidade policial – salta aos olhos frente ao fato de que não é 
nenhum exagero falar de um genocídio da população negra. Esse 
genocídio tem bases históricas que não dizem respeito somente 
ao Brasil, mas são inerentes à própria constituição dos Estados 
modernos, que têm no racismo de Estado uma das suas principais 
estratégias de exercício de poder sobre o corpo social. Há, em 
verdade “toda uma vida social que, se negra, será sempre limitada 
de alguma forma. [...] Sempre há um limitador que encerra a vida, 
seja impondo limites e não deixando viver, seja dando fim físico a ela, 
fazendo morrer” (RAMOS, 2020, p. 83).

Conclui-se que polícia cumpre a função de operadora direta do 
racismo enquanto dispositivo de intervenção mortal sobre alvos 
racializados, de tal maneira que os episódios de violência não são 
meros desvios de conduta ou excesso de força ocasional, mas 
o modo exato de funcionamento desse dispositivo (AUGUSTO, 
2022). Não sejamos, por outro lado, ingênuos de supor que uma vez 
eliminado o racismo da equação social, a polícia assumiria a pacífica 
função de protetora da população. Em um sistema assentado sobre 
outras bases de opressão, outro seria o grupo vítima da violência 
policial, na medida em que a atividade-fim da polícia é a distribuição 
da violência. O ponto que ressaltamos é que o discurso antirracista 
não deve ignorar o papel da polícia na perpetuação do racismo e do 
genocídio da população negra. Mais que isso, trata-se de entender 
que a abolição da polícia não é mera utopia, mas condição de 
sobrevivência da juventude periférica.

Recebido em: 06.09.2022 - Aprovado em: 22.09.2022 - Versão final: 11.10.2022

Notas
O referido texto intitula-se “Ebó criminológico: malandragem epistêmica nos cruzos 
da criminologia da libertação negra”, publicado no Boletim IBCCRIM, em fevereiro de 
2021 (GÓES, 2021).
Zaffaroni realiza uma abordagem precisa sobre a ideia de inimigo. A essência é ofertar 
um tratamento diferenciado para os definidos como inimigos, ou seja, nega-se o status 
de pessoa. Fundamentalmente, busca-se dividir os cidadãos (pessoas) e os inimigos 

(não pessoas), logo, quando se recebe o rótulo de inimigo (considera-se puramente 
uma pessoa perigosa), esses seres humanos são privados de determinados direitos 
individuais pelo Estado, visto que não são mais conhecidos como pessoas. Com isso, 
ao retirar o status de pessoa/sujeito de direitos, coisifica-se o inimigo e autoriza-se 
toda forma de controle e neutralização imposta sobre ele (ZAFFARONI, 2006, p. 11-12).
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MULHERES, NEGRAS, POBRES:                         
A (IN)VIOLABILIDADE DOMICILIAR NAS 

PRISÕES EM FLAGRANTE POR TRÁFICO DE 
DROGAS À LUZ DO ROTULACIONISMO

WOMEN, BLACK, POOR: THE (IN)VIOLABILITY OF THE HOME IN ARRESTS FOR DRUG 
TRAFFICKING IN THE LIGHT OF THE LABELING APPROACH

Resumo: O presente artigo busca, por meio do conceito de rotulacionismo 
da Criminologia Crítica, compreender os processos raciais, sociais e de gênero 
que legitimam a violação da proteção da inviolabilidade do domicílio nos casos 
de mulheres – em sua maioria pretas e pobres – presas em flagrante em suas 
próprias casas pelo crime de tráfico de drogas.
Palavras-chave: Inviolabilidade domiciliar – Mulheres – Rotulacionismo.

Abstract: This article seeks, through the concept of the labeling approach 
of the Critical Criminology theory, to understand the racial, social and gender 
processes that legitimize the violation of the protection of the inviolability of the 
home in the cases of women – mostly black and poor – arrested in their own 
homes for the crime of drug trafficking.
Keywords: Inviolability of the home – Women – Labeling.
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1. Introdução

A inviolabilidade do domicílio é uma das vertentes do direito à 
privacidade, tendo sido erigida pela Constituição Federal como 
direito fundamental. Não obstante, na prática, esse direito é 
constantemente mitigado, notadamente para legitimar incursões 
policiais em residências e prisões em flagrante. Apesar de a 
jurisprudência dos Tribunais Superiores estar evoluindo para impor 
limites à relativização dessa cláusula de proteção, as decisões de 
muitos Juízes brasileiros reiteradamente desnaturam a inviolabilidade 
domiciliar a partir da interpretação da circunstância do flagrante 
delito (mormente em crimes permanentes, como o tráfico de drogas) 
em favor da persecução penal.

Esse cenário, todavia, levanta questões: como uma garantia de 
tão grande importância pode ser tão frequentemente violada? 
Aliás, quem são os principais destinatários dessas arbitrariedades? 
As estatísticas indicam um palpite: a maior parte das pessoas 
encarceradas por tráfico de drogas são negras e pobres. Somado 
o aspecto gênero, verifica-se uma conjuntura parecida, mas com 
ainda mais estigma, advindo de uma sociedade patriarcal e sexista.

Nessa ótica, destaca-se a busca por teorias, no ramo da Criminologia, 
que expliquem a naturalização desses abusos por parte de agentes 
estatais cometidos em desfavor de uma parcela específica da 
população, com o fito de efetivamente conseguir combatê-los. 

Sob esse viés, o rotulacionismo busca explicar a legitimação de 
sanções estigmatizantes a partir do conceito de criminalidade 
como um status social atribuído a determinados sujeitos por 
meio da seleção dos indivíduos estigmatizados no processo de 
criminalização das sociedades capitalistas.

O presente artigo busca, mediante uma análise crítica e do conceito de 
etiquetamento, compreender os processos raciais, sociais e de gênero 
por trás da violação da proteção da inviolabilidade do domicílio nos ca-
sos de mulheres presas em flagrante pelo crime de tráfico de drogas.

2. Inviolabilidade domiciliar, tráfico de drogas e gênero

No Brasil, a doutrina discorre acerca da inviolabilidade domiciliar, 
garantia destinada à proteção dos direitos fundamentais à intimidade 
e à privacidade, majoritariamente a partir da redação do enunciado 
normativo do art. 5º, XI, da Constituição Federal, que dispõe que “a 
casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar 
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 
judicial”.

Desastre e socorro seriam situações emergenciais que irradiam 
sentido para a interpretação do “flagrante”. Dessa forma, não 
obstante, no direito brasileiro, o termo "flagrante delito" abrange os 
cenários de flagrante próprio, impróprio e permanente, nem toda 
hipótese estaria albergada como fundamento idôneo de restrição, 
mas sim somente as com esse caráter de urgência (PINHEIRO, 2016, 
p. 67). 

Outro ponto que pode ser depreendido é que as restrições 
diretamente constitucionais da inviolabilidade deveriam ser 
utilizadas em favor do destinatário da proteção (SILVA, 2001, p. 437), 
e não do Estado. Assim, por exemplo, a restrição do flagrante delito 
deveria operar em favor do próprio titular da residência, tal como 
para salvá-lo de um assaltante que o fizesse refém (PINHEIRO, 2016, 
p. 63).

A restrição da inviolabilidade da morada ao interesse da Justiça, 
e não para proteção do morador, portanto, apenas poderia ser 
admitida durante o dia e com mandado judicial, expedido em 
conformidade com as regras processuais da busca e apreensão. 
Todavia, na prática, verifica-se que o ingresso de agentes policiais 
em residências, muitas vezes, é embasado na cláusula restritiva 
“flagrante delito”.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal fixou o tema 280, o 
qual apresenta a tese de que: “a entrada forçada em domicílio 
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sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período noturno, 
quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas 
a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de 
flagrante delito [...]”. Em sequência, o Superior Tribunal de Justiça 
também vem firmando balizas para a apreciação das fundadas 
razões, estabelecendo que a suspeita deverá estar embasada em 
elementos concretos e não pode se fundar em alegações genéricas.

Entretanto, as decisões de muitos Juízes brasileiros, a despeito 
dos limites assentados pelos Tribunais Superiores, reiteradamente 
interpretam a circunstância do flagrante delito, notadamente em 
relação ao flagrante permanente, em favor da persecução penal, com 
base em elementos subjetivos, desnaturando em termos absolutos a 
proteção da inviolabilidade domiciliar (PINHEIRO, 2016, p. 63).

Um dos tipos penais que se notabiliza nesse cenário é o de tráfico 
de drogas, que, por dispor de verbos como “guardar”, é um delito 
classificado como permanente, de maneira que a situação flagrancial 
se protrai no tempo. Dessa forma, quando, por exemplo, uma 
composição policial invade uma residência em busca de drogas e 
as localiza, o Estado diz que a intervenção era justificada porque 
a guarda de drogas configuraria como uma situação de flagrante 
(PINHEIRO, 2016, p. 68), em que pese a absoluta ausência do 
caráter emergencial que seria necessário e até mesmo de qualquer 
elemento objetivo que embasaria suspeitas acerca do cometimento 
do delito anteriores à entrada. Esse panorama, embora não seja o 
recomendado pelos Tribunais Superiores, é frequente na prática 
forense e usualmente aceito por Juízes de 1ª instância e Tribunais 
locais.

Tal conjuntura afeta, de maneira especial, a população feminina, 
cuja taxa de encarceramento, principalmente em relação a 
crimes relacionados à política criminal de drogas, vem crescendo 
expressivamente.1 Verifica-se, preliminarmente, que a estrutura do 
tráfico de entorpecentes reflete a do mercado formal de trabalho, 
de modo que está presente em medidas similares os graus de 
exploração do trabalho feminino, cabendo às mulheres, em sua 
maioria, posições subalternas (BARCINSKI, 2012, p. 54) e, portanto, 
mais vulneráveis às agências de controle.

Além disso, a mulher, diante do processo da feminização da pobreza,2 

vê a rede de substâncias ilícitas como uma possibilidade de exercer 
simultaneamente papéis produtivos e reprodutivos, intentando 
cumprir a normativa socialmente estabelecida (TORRES ANGARITA, 
2007, p. 38), de maneira que, aliando a fonte de renda com o cuidado 
dos filhos e da casa, a maior parte das mulheres envolvidas com a 
rede de drogas trabalha em suas próprias residências.

Esse contexto demonstra como a deturpação do princípio da 
inviolabilidade domiciliar, a partir da interpretação viciada da cláusula 
restritiva do flagrante delito em favor da persecução penal, pode 
afetar de maneira própria o público feminino, o qual permanece mais 
dentro de suas próprias casas e está mais vulnerável ao narcotráfico, 
tendo seus direitos desrespeitados e abusos contra elas legitimados.

3. Rotulacionismo e criminologia crítica no contexto brasileiro

A legitimação dos abusos perpetrados por meio da distorção da 
proteção da inviolabilidade domiciliar, a qual afeta, de maneira 
particular, as mulheres que estão envolvidas com o mercado 
de substâncias entorpecentes, motiva a busca por teorias, na 
Criminologia, que expliquem a naturalização de arbitrariedades. 

O labeling approach foi teoria precursora ao tratar sobre o conceito de 
rotulacionismo, que objetiva compreender o curso do etiquetamento 
de indivíduos, a partir do qual, quando a sociedade e o Poder Público 
decidem que determinada pessoa é delinquente, eles legitimam que 
se tome contra ela atitudes que não seriam adotadas normalmente 
(SHECAIRA, 2013, p. 294). 

A recepção alemã do labeling approach, em especial a partir de Fritz 
Sack, teria produzido uma ampliação da fundamentação teórica 

original, de maneira a considerar a criminalidade como um status 
atribuído com base na estratificação social (CIRINO DOS SANTOS, 
2021, p. 182-183). Percebe-se, portanto, avanços em relação ao 
próprio conceito de rotulacionismo até o adotado pela Criminologia 
Crítica (CIRINO DOS SANTOS, 2021, p. 186-187). 

Para a Crítica, o labeling acerta ao definir o desvio como aplicação 
de rótulos por grupos de poder contra subordinados, mas falha ao 
não identificar esses grupos no contexto dos conflitos de classes. 
Tal identificação, portanto, reclama uma análise socioestrutural dos 
processos de desigualdades econômica e política da sociedade 
capitalista (CIRINO DOS SANTOS, 2021, p. 189-190).

A partir dessa análise, vê-se que as maiores chances de ser rotulado 
como criminoso estão, de fato, concentradas nos níveis mais baixos 
da escala social. O pertencimento a uma classe social subalterna, 
que nas criminologias positivista e liberal é indicado como causa da 
criminalidade, revela ser, antes, conotação sobre a base da qual o 
status de criminoso é atribuído (BARATTA, 2002, p. 165).

O classismo de tal conjuntura se demonstra somado ao racismo 
presente na sociedade brasileira. No período de junho a dezembro 
de 2021, 67,34% das pessoas privadas de liberdades se consideravam 
negros ou pardos (BRASIL, 2021). Outrossim, nos dados mais 
recentes obtidos quanto a este critério, em junho de 2017, 79,3% 
dos presos brasileiros tinham até o ensino médio incompleto, 
um indicador de baixa renda (BRASIL, 2019, p. 34). Quando é 
considerado, ainda, o fator gênero, verifica-se a interseccionalidade 
das opressões: em análise do perfil das mulheres encarceradas, 
percebe-se que a maioria das custodiadas também são pretas ou 
pardas (55,5%) (BRASIL, 2021), pobres e com baixa escolaridade 
(aproximadamente 66% delas têm, no máximo, o ensino fundamental 
completo) (BRASIL, 2017, p. 43).

Esses indivíduos tendem a ser mais rotulados não porque têm uma 
tendência a cometer crimes, mas porque têm maiores chances de 
serem categorizados como delinquentes. Para Michelle Alexander 
(2017, p. 190), pessoas brancas guardam mais propensão a se 
envolverem em crimes ligados a drogas do que não brancos. As 
penitenciárias, todavia, transbordam pretos e pardos presos por 
tais delitos. Esse panorama se desenvolve porque as possibilidades 
de uma pessoa resultar etiquetada, com suas graves implicações, 
ainda maiores para mulheres, como será demonstrado adiante, 
encontram-se distribuídas de acordo com as leis de um second 
code, constituído por uma imagem estereotipada da criminalidade 
(ANDRADE, 2003, p. 54).

Assim, o entendimento do rotulacionismo é a compreensão 
acerca de quem tem o poder de criminalizar e quem está sujeito à 
criminalização. Esse etiquetamento, somado a opressões de classe, 
raça e, ainda, gênero, resulta em estigmatização e criminalização 
de pessoas pobres e negras, com o crescente realce, também, para 
mulheres, em todo o mundo, inclusive no Brasil. 

4. O etiquetamento em razão de raça, classe e gênero e a             
(in)violabilidade domiciliar

De fato, as consequências da construção de uma imagem 
categorizada de criminalidade, que advém do rotulacionismo, 
manifesta-se na legitimação das reiteradas violações ao princípio 
constitucional da inviolabilidade de domicílio, como o que 
ocorre quando órgãos policiais ingressam em residências, sem 
determinação judicial, sob o pretexto de proteger a sociedade de 
supostas atitudes suspeitas e encontrar substâncias ilícitas.

Visualizar a seletividade dessas condutas estatais e quem são 
os destinatários delas não é difícil. Abordagens de composições 
policiais que ingressam em casas são costumeiras, sobretudo, em 
comunidades periféricas (PINHEIRO, 2016, p. 26) e quase nunca 
são vistas em bairros mais ricos. A atitude suspeita alegada pelos 
agentes policiais, sistematicamente, na realidade, consiste em 
características pessoais e sociais do indivíduo, que, na maior parte 
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das vezes, é pobre, negro e encontra-se nos estratos inferiores das 
redes de tráfico de drogas, estando mais vulnerável.

Nesse sentido, adicionado o quesito gênero, as mulheres, pobres 
e negras, como observado nos dados da população feminina 
encarcerada, usualmente em posições precarizadas no mercado 
de substâncias entorpecentes, estão ainda mais suscetíveis às 
arbitrariedades das forças policiais. Esse contexto é mais grave 
quando é considerado o fato de que o público feminino, em tese, 
com a afronta ao princípio da inviolabilidade do domicílio, encontra-
se ainda mais exposto, haja vista as expectativas sociais de que 
mulheres permaneçam em suas residências.

Assim, nos termos do rotulacionismo, o ingresso das composições 
policiais na residência dessas mulheres demonstra que as ingerências 
do sistema penal foram historicamente formatadas para o controle 
da população negra, nesse caso especificamente a feminina, de 
maneira a lhes monitorar em uma sociedade na qual predomina os 
interesses patriarcalistas de indivíduos brancos (FLAUZINA, 2006, 
p. 132). A partir desses interesses, nos estratos sociais inferiores, o 
comportamento criminoso é considerado fenômeno normal (CIRINO 
DOS SANTOS, 2021, p. 275), o que legitima o abuso perpetrado pela 
invasão do domicílio.

A rotulação do público feminino, no entanto, ainda encontra mais 
complexidades. Por um lado, a justificação das arbitrariedades 
incorridas ocorre por elas serem negras e pobres. Por outro, o fator 
gênero também é muitas vezes utilizado como razão para agravar 
o tratamento punitivo concedido, com fundamentos em premissas 
machistas. Isso ocorre porque, por mais que a ideologia dominante 
presuma o cometimento de crimes por elas, simultaneamente é 
socialmente menos esperado que mulheres se envolvam com essas 
mesmas atividades ilícitas, gerando uma coação moral maior e que 
poderá ter como consequência a maior punição de uma mulher que 
comete o mesmo tipo de crime que um homem (CARLEN, 1983, p. 34).

Nesse sentido, a mulher que pratica um delito, tal como estar 
envolvida com o narcotráfico, é vista pela ideologia dominante como 
tendo transgredido a ordem em dois níveis: a ordem da sociedade 
e a ordem da família, abandonando seu papel de mãe e esposa. 
Essas mulheres são criminalizadas por sua conduta ilícita e também 

Recebido em: 07.09.2022 - Aprovado em: 02.10.2022 - Versão final: 17.10.2022

Notas
Conforme dados do Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias, o 
encarceramento feminino percebeu, do ano 2000 até o ano 2021, um crescimento de 
446%. Durante o período de julho a dezembro de 2021, o crime de tráfico de drogas 
foi o principal motivador da privação de liberdades das mulheres, sendo responsável 
por aproximadamente 55,9% das prisões femininas.
Esse conceito representa a ideia de que as mulheres vêm se tornando ao longo 

do tempo mais pobres que os homens, um fenômeno que ocorre primordialmente 
quando a mulher passa a ter a responsabilização do sustento da família. Além disso, a 
feminização da pobreza é ainda mais consolidada com a forma que o gênero feminino 
está presente no mercado de trabalho (maior proporção de mulheres trabalhando em 
tempo parcial ou em regime de trabalho temporário, a desigualdade salarial, maior 
participação no trabalho informal por parte das mulheres, etc.).
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estigmatizadas pela violação do comportamento socialmente 
esperado. A rotulação da mulher como transgressora dupla da 
ordem dominante, em um ciclo vicioso, continua a justificar que 
sejam praticados contra essas mulheres abusos, tal como a invasão 
de seus domicílios.

A deturpação do princípio da inviolabilidade domiciliar encontra, na 
mulher que está envolvida com o tráfico de drogas, a naturalização 
por parte do estado e da sociedade, em razão da opressão 
interseccional que existe. Essa mulher é etiquetada como criminosa 
e como, em geral, mãe ou esposa ruim, de maneira que as agências 
de controle social invadem a sua intimidade para prendê-la em 
flagrante (o que não aconteceria se elas fossem de classes sociais 
mais altas do corpo social e do próprio mercado de tráfico de drogas, 
usualmente compostos por homens, ricos e brancos).

5. Conclusões

O tema em estudo se faz de extrema relevância, haja vista as reiteradas 
relativizações da proteção constitucional da inviolabilidade domiciliar 
notadamente para legitimar investidas policiais em residências e 
prisões em flagrante, regularmente pelo delito de tráfico de drogas. 
A legitimação de tais arbitrariedades ilustra a facilidade de aplicação 
de sanções estigmatizantes a determinados indivíduos, mormente 
em razão de critérios como raça, classe e gênero, aludindo ao 
conceito de rotulacionismo.

Em tal contexto, fatores interseccionais influenciam o tratamento 
deferido pelas agências de controle, entre os quais, além do 
gênero em si, destacam-se classe e raça. Assim, o etiquetamento 
de mulheres, negras e pobres como criminosas que mereceriam 
a violação de seus direitos legitima a invasão de suas casas por 
policiais para a busca de drogas.

Tal rotulação, ainda, recai de maneira mais incisiva sobre as mulheres 
também em razão da violação do comportamento socialmente 
esperado delas, e, no que se refere à deturpação do princípio da 
inviolabilidade domiciliar, afeta-as de maneira particular, haja vista 
que, em razão dessas mesmas expectativas sociais e patriarcais, 
as mulheres envolvidas com o tráfico de drogas tendem a estar 
em posições precarizadas e mais vulneráveis e, muitas vezes, 
permanecem mais dentro de suas próprias casas.
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A BALA NÃO ERRA O ALVO: 
RACISMO E LETALIDADE 

POLICIAL NO BRASIL
THE BULLET DOESN’T MISS THE TARGET: RACISM AND POLICE LETHALITY IN BRAZIL

Resumo: O presente trabalho busca analisar a relação da violência policial 
com o racismo no Brasil a partir dos dados disponibilizados pelo Fórum Brasileiro 
de Segurança Pública (FBSP), que atestam que as principais vítimas das polícias 
nos últimos anos correspondem à população não branca (pretos e pardos). 
Como se observará, tais dados refletem uma política criminal de controle social, 
decorrente do exercício da necropolítica e da relação de inimizade.
Palavras-chave: Raça – Violência Policial – Letalidade – Polícia – Racismo.

Abstract: The research seeks to analyze the relationship between police 
violence and racism in Brazil based on data provided by the Brazilian Public 
Security Forum (FBSP), which attest that the main victims of the police in recent 
years correspond to the non-white population. As will be seen, such data reflect 
a criminal policy of social control, resulting from the exercise of necropolitics 
and the relationship of enmity.
Keywords: Race – Policy Violence – Letality – Policy – Racism.
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1. Violência policial no Brasil

Nas palavras de Luiz Soares (2019, p. 14), a violência não é apenas 
sintoma, reflexo ou consequência. Ela tem sua própria realidade, ou 
melhor, cria suas próprias e complexas dinâmicas, quaisquer que 
sejam suas origens (SOARES, 2019, p. 14). A violência não é uma 
novidade, sobretudo no Brasil, que registrou mais vítimas de mortes 
violentas intencionais (ou pessoas assassinadas) em cinco anos 
do que a Guerra na Síria no mesmo período. Segundo os dados do 
Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP, 2016), entre março de 
2011 a novembro de 2015, foram assassinadas 279.567 mil pessoas 
no Brasil, em comparação com as 256.124 pessoas mortas na Síria.

A violência, ao menos, a violência controlada, passa a ser exercida 
pelas polícias brasileiras (Civil e Militar) sob o fundamento do 
monopólio exclusivo da força. De acordo com Bergalli e Ramírez 
(2015, p. 94), a função da polícia, surgida no Estado Moderno, é a sua 
integração como parte da organização política para a manutenção 
da ordem. Os autores distinguem as atribuições das forças armadas 
e das polícias, argumentando que àquela compete a salvaguarda 
da ordem externa correspondente ao Estado; enquanto à polícia, 
compete a ordem interna, ou seja, dos nacionais (BERGALLI; 
RAMÍREZ, 2015, p. 94).

As forças armadas são responsáveis para lidar com o inimigo, já a 
polícia, com os nacionais, com os próprios cidadãos do Estado. Esta 
seria a diferença de função entre as duas instituições do ponto de 
vista do controle e, por conseguinte, também a diferença no que 

tange aos meios utilizados. Em um caso, dirigida ao extermínio do 
inimigo, em outro, para submeter os desordenados (BERGALLI; 
RAMÍREZ, 2015, p. 94-95).

No Brasil, as instituições policiais são regidas pelo art. 144, da 
Constituição brasileira, que dispõe que a segurança pública é dever 
do Estado, direito e responsabilidade de todos, sendo exercida para 
a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio. Segundo Luiz Soares (2019, p. 37-38), as polícias são 
destinadas a garantir direitos e liberdades dos cidadãos que estejam 
sendo violados ou na iminência de sê-lo, por meios pacíficos ou por 
uso comedido de força, associado à mediação de conflitos, nos 
marcos da legalidade e em estrita observância dos Direitos Humanos.

Muito embora as agências de segurança pública tenham funções 
delimitadas legalmente, sabe-se que, no Brasil, o problema do uso 
indiscriminado da força, dos relatos sobre violência policial, bem como 
das denúncias envolvendo tortura e corrupção, perduram ao longo 
dos anos. Conforme Rosa (2012, p. 54), as instituições responsáveis 
pela manutenção da ordem só contribuem para o aumento da 
violência, extrapolando constantemente a sua especificidade – o 
uso da força. Contudo, é importante frisar que, ainda assim, não 
é possível generalizar a atuação das instituições policiais, apesar 
dos traços comuns a muitos segmentos (ROSA, 2012, p. 55). Não é 
papel do presente estudo estigmatizar os profissionais da segurança 
pública, tampouco retirar a importância do serviço prestado pelas 
polícias.
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Cabe aqui destacar, tão apenas, a reprodução por parte das agências 
de controle formal do racismo estrutural já entranhado, bem como o 
papel desempenhado pelas polícias no estado de exceção, a partir 
do manejo da necropolítica, ou seja, do poder de determinar quem 
deve morrer. Nesse sentido, sabe-se que as instituições policiais são 
as que mais detêm uma ampla gama de discricionariedade, vindo a 
decidir sobre quem são os suspeitos, quais bairros, lugares e demais 
critérios aptos a fornecer um indício de criminalidade (REIS, 2006). 
Ademais, são as polícias a força de combate mais letal no Estado, 
tendo em vista o seu poder bélico. 

De acordo com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP, 
2019), em 2018, 6.220 pessoas foram vítimas de violência policial 
no país, sendo 75,4% negras; 99,3% correspondente ao gênero 
masculino e 77,9%, entre a faixa etária de 15 a 29 anos. No ano de 
2019, esse total sobe para 6.357 pessoas vítimas de intervenção 
policial (FBSP, 2020). Neste total, 79,1% representam pessoas negras, 
sendo 99,2% homens; e 74,3% jovens até 29 anos de idade. Durante 
a pandemia, como aponta o 15º Anuário produzido pelo FBSP (2021), 
cerca de 6.416 foram vitimizadas pela polícia no ano de 2020: 78,9% 
negros; 76,2% entre 12 e 29 anos; e 98,4% do sexo masculino.

Como é possível observar, as taxas referentes à letalidade policial no 
Brasil nos últimos anos apontam não para uma coincidência, e sim 
para a configuração, o exercício e o controle discricionário e seletivo 
do poder punitivo, tendo em vista o perfil dos vitimizados. A violência 
policial tem cor. Ela representa o modus operandi das agências de 
segurança pública, estas que detêm o poder de matar em um estado 
de exceção permanente. 

2. A bala não erra o alvo

O racismo não se restringe a comportamentos individuais, mas é 
tratado como o resultado das instituições (ALMEIDA, 2019, p. 37). 
Conforme Silvio de Almeida (2019, p. 32), pode-se dizer que racismo 
é uma forma sistemática de discriminação que tem a raça como 
fundamento, e que se manifesta por meio de práticas conscientes ou 
inconscientes que culminam em desvantagens ou privilégios para 
indivíduos, a depender do grupo racial ao qual pertencem. Por se 
constituírem como parte do mundo, as instituições também operam 
com base na raça, por meio de práticas discriminatórias.

Uma vez que o Estado é a forma política1 do mundo contemporâneo, 
o racismo não poderia se reproduzir se, ao mesmo tempo, não 
alimentasse e fosse também alimentado pelas estruturas estatais 
(ALMEIDA, 2019, p. 87). O racismo atua como fator determinante 
das ações estatais, estas que visam sobretudo a perseguição e o 
controle de parcelas da sociedade tidas como perigosas, sendo 
uma prova disso os dados referentes à abordagem policial no Brasil, 
divulgados pelo Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD), e 
aqueles produzidos pela pesquisa realizada pela Defensoria Pública 
do Estado do Rio de Janeiro (DPE/RJ) acerca das prisões oriundas 
do reconhecimento fotográfico.

Segundo o relatório produzido pelo Instituto de Defesa do Direito de 
Defesa e o Data Lab, em 2022, a cada 10 pessoas abordadas pela 
polícia, oito são negras. Isto é, pessoas pretas e pardas detêm o risco 
4,5 vezes maior de sofrer uma abordagem policial, em comparação 
com uma pessoa branca. Além disso, cerca de 83% dos presos 

(G1, 2021) injustamente por reconhecimento fotográfico no Brasil 
também são negros, o que referenda o controle racial exercido 
pelo Estado a partir das agências de segurança pública. Destarte, 
de acordo com os dados do Departamento Penitenciário Nacional 
(DEPEN, 2020), das 599.932 pessoas presas em que há informação 
da cor/raça disponível, constata-se que 397.816 são pretos e pardos, 
ou seja, cerca de 56% da população carcerária brasileira.

Tais dados se justificam pela incorporação do racismo e dos 
elementos que conformam a raça no Brasil como “centro 
fundamental da constituição dos sistemas de punição” (RAMOS, 
2020, p. 18). É o racismo que orienta a atuação dos instrumentos 
que operam na realização de fenômenos diversos da violência, e que 
conforma os produtos discursivos numa composição que vai das 
abordagens policiais às mortes e às prisões de jovens negros das 
favelas e acaba nas notícias cotidianas sobre guerra às drogas e à 
criminalidade (RAMOS, 2020, p. 18). 

Em um estudo realizado por Dyane Reis, ainda em 2002, constatou-
se que a abordagem policial admitida com base na fundada suspeita 
é carregada de valores e pré-noções de cunho discriminatório. A 
partir de entrevista coletada junto a policiais militares, foi possível 
demonstrar que pessoas pretas figuravam como suspeitas em 
potencial em virtude de características fenotípicas e sociais, 
associadas ao estigma da periferia. Como aponta a autora, o que 
mais se destacava nos relatos era o cabelo rastafari, o jeito de andar 
meio gingado, tatuagens no corpo, tipo físico denominado malhado, 
com correntes de ouro e brinco na orelha (REIS, 2006, p. 190). 

Em seu livro, Difíceis Ganhos Fáceis: Drogas e Juventude Pobre 
no Rio de Janeiro, Vera Malaguti Batista (2020, p. 102) também 
demonstra que a atitude suspeita dos policiais não se relaciona a 
nenhum ato suspeito, não sendo atributo de fazer algo suspeito, mas 
sim de ser, pertencer a um determinado grupo social. Vera Batista 
(2020, p. 104) realiza ainda um paralelo entre o artifício da atitude 
suspeita e a denominada estratégia de suspeição generalizada, de 
Sidney Chalhoub, utilizada para o controle das populações recém-
libertas no final do século XIX.

No final do século XX essa estratégia continua entranhada na 
cultura e nos procedimentos policiais como forma de manter sob o 
controle os deslocamentos e a circulação pela cidade de segmentos 
sociais muito bem delimitados. A atitude suspeita carrega um forte 
conteúdo de seletividade e estigmatização (BATISTA, 2020, p. 104).

A partir da ótica da biopolítica, tem-se que a função do racismo seria 
permitir a categorização dos indivíduos entre aqueles que seriam 
mais humanos que outros, o que possibilitaria, para Foucault (2020, 
p. 215), “a condição de aceitabilidade de tirar a vida numa sociedade 
de normalização”. Para Mbembe (2020, p. 17), o poder de matar é a 
expressão máxima da soberania, sendo o estado de exceção e as 
relações de inimizade a sua base normativa. 

O poder (e não necessariamente o poder estatal) continuamente se 
refere e apela à exceção, à emergência e a uma noção ficcional do 
inimigo (MBEMBE, 2020, p 17). Operando com base em uma divisão 
entre os vivos e os mortos, o poder se define em relação a um campo 
biológico, do qual toma o controle e no qual se inscreve (MBEMBE, 
2020, p. 17). As agências de segurança pública, mais precisamente, 
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as polícias Civil e Militar, deteriam esse poder de matar, vindo a 
exercer o controle sobre os corpos negros.

Por conseguinte, consistiria a soberania no poder de fabricar toda 
uma série de pessoas que, por definição, vivem no limite da vida, ou 
no limite externo da vida – pessoas para quem viver é um constante 
acerto de contas com a morte, em condições em que a própria morte 
tende cada vez mais a se tornar algo espectral, tanto em termos de 
como é sofrida, quanto pela forma como é infligida (MBEMBE, 2021, 
p. 68). De regra, trata-se de uma morte à qual ninguém se sente 
obrigado a buscar responsabilização, tendo em vista ser uma morte 
sem valor.

O poder necropolítico opera por uma espécie de reversão entre a 
vida e a morte, como se a vida não fosse outra coisa senão o veículo 
da morte. Ele busca sempre abolir a distinção entre meios e fins. 
É por essa razão que lhe são indiferentes os sinais objetivos de 
crueldade. Aos seus olhos, o crime constitui parte fundamental da 
revelação, e a morte de seus inimigos é, em princípio, desprovida de 
qualquer simbolismo. [...] Em grande medida, o racismo é o motor 
do princípio necropolítico, na medida em que esse é o nome dado 
à destruição organizada, é o nome de uma economia sacrifical cujo 
funcionamento exige, de um lado, redução generalizada do preço da 
vida e, de outro, a familiarização com a perda (MBEMBE, 2021, p. 69).

Conforme Juliana Borges (2021, p. 57), o estereótipo formulado 
no período pré-abolicionista perpetua uma lógica de exclusão e 
consequente extermínio da população negra brasileira. É o racismo 
o motor da política de genocídio empreendido pelas agências 
de segurança pública, como demonstram as taxas de letalidade 
policial no Brasil, produzidas e divulgadas pelo Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública (FBSP) entre os anos de 2018 a 2020.

Mais do que exercer o poder de matar, ou, em termo mais preciso, 
a necropolítica, as polícias brasileiras referendam uma política de 
diferenciação entre os ditos cidadãos, detentores de direitos e 
garantias fundamentais, e os inimigos, estes carentes de qualquer 
sentido de humanidade. Como reporta Mbembe (2021, p. 65), o 
vínculo de inimizade justifica a relação ativa de dissociação da qual 
a guerra é uma das expressões violentas, a fim de tornar possível 
instituir e normalizar a ideia de que o poder só pode ser obtido e 
exercido à custa da vida dos outros.

Dito isso, tem-se que a inimizade, como base operacional do 
estado de exceção, entrelaça-se com a soberania para forjar um 
Estado racial, este que atinge sua função primordial no sistema de 
justiça criminal, com a segregação, neutralização e, no extremo, a 
eliminação dos sujeitos não brancos, como demonstrado pelos 
dados constantes no trabalho, em especial, aqueles referentes à 
vitimização policial no Brasil. 

O discurso do inimigo torna possível a mobilização do direito de 
guerra no próprio Estado. O inimigo se reveste como esse outro que 
põe em risco a existência de uma gama de valores, representando 
uma suposta ameaça à segurança e à ordem. Assim, tem-se que, 
com base na raça e, portanto, no racismo, o inimigo passa a ser 
vislumbrado enquanto uma pessoa não branca, vindo a legitimar as 
ações repressivas das instituições policiais no combate ao crime e, 
em especial, à guerra às drogas.

Reportando às palavras de Conceição Evaristo (2008), a bala não 
erra o alvo, porque no escuro um corpo negro bambeia e dança.

Recebido em: 09.09.2022 - Aprovado em: 25.09.2022 - Versão final: 09.10.2022

Notas
“A reprodução do capitalismo se estrutura por meio de formas sociais necessárias e 
específicas, que constituem o núcleo de sua própria sociabilidade. As sociedades de 
acumulação do capital, com antagonismo entre capital e trabalho, giram em torno 
de formas sociais como valor, mercadoria e subjetividade jurídica [...]. A forma-valor 
somente se estabelece quando ao mesmo tempo se apresenta, enreda-se, enlaça-se 

e reflete-se em várias outras formas sociais correlatas. [...] a forma política estatal é 
também um tipo específico de aparato social terceiro e necessário em face da própria 
relação de circulação e reprodução econômica capitalista.” (MASCARO, 2013 apud 
ALMEIDA, 2019, p. 222). 
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REPRESENTATIVIDADE, MAGISTRATURA               
E SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL

REPRESENTATIVENESS, MAGISTRATURE AND CRIMINAL JUSTICE SYSTEM

Resumo: Este texto pretende discutir a questão racial no sistema de justiça 
criminal a partir da problematização sobre o perfil de quem ocupa cargos de 
poder e decisão na magistratura. O foco no poder judiciário se justifica pela 
atuação decisória sobre a manutenção do aprisionamento ou concessão da 
liberdade. O objetivo é compreender a sub-representação de pessoas negras 
no judiciário e o seu impacto na sobrerrepresentação de pessoas negras nas 
prisões. O texto conclui apontando a necessidade de investigar a questão racial 
a partir da atividade judicial, compreendendo o seu impacto na alteração ou 
permanência de situações de desigualdade.
Palavras-chave: Gênero – Raça – Sistema de justiça criminal – Mulheres 
negras na magistratura criminal – Juízas negras. 

Abstract: This text intends to discuss the racial issue in the criminal justice 
system from the problematization of the profile of those who occupy positions of 
power and decision in the judiciary. The focus on the judiciary is justified by the 
function of decision-making on the maintenance of imprisonment or granting 
freedom. The objective is to understand the underrepresentation of black people 
in the judiciary and its impact on the overrepresentation of black people in 
prisons. The text concludes by pointing out the need to investigate the racial 
issue from the point of view of judicial activity, understanding its impact on the 
alteration or permanence of situations of inequality.
Keywords: Gender – Race – Criminal justice system – Black women in the 
criminal judging – Black and female judge.
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1. Raça e representatividade: dados quantitativos

De acordo com os dados do Levantamento Nacional de Informações 
Penitenciárias,1 a população negra no sistema prisional representa 
66,98%, somando-se pretos (16,7%) e pardos (50,28%). Os brancos 
constituem 29,5% da população prisional. Ao observar especificamente 
os dados referentes ao aprisionamento de mulheres, a porcentagem 
negra total é de 65,9% e a branca de 31%. Com relação aos dados da 
população livre, as informações da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua (PNAD – 2020-2021) apontam que a população 
branca constitui 43%, enquanto a população parda é de 47% e a preta 
de 9,1%. A partir da comparação desses percentuais, é possível observar 
uma sobrerrepresentação de pessoas negras no sistema prisional,2 

com taxas sempre maiores que a sua proporção correspondente na 
população livre. 

Em contrapartida, ao analisarmos os dados sobre a quantidade de 
pessoas negras em cargos de poder como a magistratura, é possível 
identificar uma perceptível sub-representação. Essa situação evidencia 
uma profunda desproporção entre magistrados(as) negros(as) e 
brancos(as). De acordo com o mais recente Censo do Poder Judiciário, 
cujos dados foram coletados em 2020 sobre 88 tribunais,3 consta a 
informação de que há 12,8% de magistrados e magistradas negras no 
Poder Judiciário, o que equivale a um total de 1.534 pessoas. Pessoas 
brancas exercendo a magistratura constituem 85,9%, o equivalente a 
10.267 juízes e juízas. 

A discrepância nos dados é ainda mais desproporcional quando 
observamos o percentual de pessoas negras e brancas na população. 
Somando pretos (9,1%) e pardos (47%), temos um total de 56,1% da 
população negra no Brasil, o que torna questionável a presença 
de apenas 12,8% dessas pessoas na magistratura. De igual modo, a 
diferente proporção de pessoas brancas na população brasileira (43%), 
e na magistratura (85,9%) é outro ponto que evidencia uma profunda 
divergência no acesso de pessoas negras e brancas ao Poder Judiciário.

2. Rompendo com o mito da “democracia racial”

Diferente do que uma interpretação superficial e meritocrática 

possa fazer parecer, a escassa presença de pessoas negras na 
magistratura, em detrimento de uma maior representação na 
população carcerária, não ocorre por inaptidão para o ingresso no 
poder judiciário ou maior tendência à entrada no sistema prisional. 
Compreender a questão racial a partir de um contexto histórico 
auxilia na desconstrução de discursos que naturalizam a omissão 
estatal no campo assistencial, enquanto reforçam e legitimam uma 
atuação penal ostensiva e direcionada a determinados grupos 
sociais.

É imprescindível que qualquer análise sobre a questão racial 
considere o longo processo de escravização ocorrido no Brasil. 
A existência de uma operação violenta, que sequestrou pessoas 
negras de suas terras para a realização de um trabalho forçado e 
desumano por mais de 300 anos, não pode ser ignorada quando 
analisamos a situação de pessoas negras na sociedade brasileira 
atual. Compreender esse processo histórico é importante para 
identificar fissuras que podem ser observadas ainda hoje em um 
país em que o debate sobre o racismo é constantemente suprimido, 
silenciado e questionado. 

A partir desse panorama, é preciso expor e discutir como o mito da 
“democracia racial” oculta mecanismos cruéis e muito sofisticados 
que perpetuam o racismo, ao mesmo tempo em que retiram a 
responsabilização estatal sobre a dívida histórica com o povo 
negro e indígena. Nas palavras de Beatriz Nascimento: “é como 
conflito não manifesto que atualmente se encaram o preconceito 
e a discriminação racial no Brasil” (NASCIMENTO, 2021, p. 65). 
No mesmo sentido, Lélia Gonzalez aponta como: “o racismo 
no Brasil, enquanto construção ideológica e um conjunto de 
práticas, passou por um processo de perpetuação e reforço após a 
abolição da escravatura, na medida em que beneficiou e beneficia 
determinados interesses” (GONZALEZ, 2020, p. 28). A autora 
aponta como o discurso de que “somos todos iguais ‘perante a lei’ e 
que o negro ‘é um cidadão igual aos outros’” aparenta um “grande 
complexo de harmonia interracial”. A partir do mito da existência 
de uma democracia racial: “o grupo racial dominante justifica sua 
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indiferença e sua ignorância em relação ao grupo negro”, atribuindo 
a responsabilização pela opressão e vulnerabilização destas pessoas 
à sua própria falta de esforço individual (GONZALEZ, 2020, p. 31).

Analisar a questão racial sob esta perspectiva nos possibilita 
questionar a própria ocupação de cargos de poder nas instituições 
brasileiras. A existência de um discurso meritocrático quando 
se questiona a ausência de pessoas negras e, principalmente, 
de mulheres negras em espaços como a magistratura, oculta a 
ausência de integração da população negra na sociedade após 
a abolição formal da escravidão. Essa população “permaneceu 
discriminada, à margem das mudanças estruturais que ocorreram 
na economia” (CARNEIRO, 2020a, p. 156). Nesse contexto, Sueli 
Carneiro aponta a necessidade de “rompimento com o ‘conforto’ 
do mito da democracia racial, em prol do reconhecimento de que é 
imperiosa a correção das injustiças sociais motivadas pela exclusão 
dos negros, em especial das mulheres negras em nossa sociedade” 
(CARNEIRO, 2020b, p. 141).

A baixa quantidade de magistrados(as) negros(as) (1.534 – 12,8%) 
em comparação com brancos(as) (10.267 – 85,9%) evidencia a 
diferença de tratamento, oportunidades e privilégios que estes 
grupos vivenciam na sociedade. A sub-representatividade de 
pessoas negras na magistratura não se constitui como um reflexo 
de incapacidade intelectual. Ao contrário, representa a crueldade 
do racismo e o produto de um processo histórico que dividiu, 
discriminou e subjugou pessoas a partir de sua cor. Como salientado 
por Sueli Carneiro, o racismo faz com que “a excelência e a 
competência passem a ser percebidas como atributos naturais do 
grupo racialmente dominante, o que naturaliza sua hegemonia em 
postos de mando e poder” (CARNEIRO, 2020c, p. 280).

É importante destacar que a crítica à sub-representatividade de 
pessoas negras na magistratura não pressupõe que a diversidade 
de perfis de juízes e juízas na instituição irá, necessariamente, 
representar decisões menos encarceradoras para a população negra, 
pobre e periférica. O tema aqui discutido apenas evidencia mais uma 
perspectiva de uma problemática profunda, estrutural e sistêmica, 
que precisa ser pesquisada sob diferentes frentes de análise. Neste 
texto, mais do que tecer hipóteses sobre quão melhores poderiam 
ser decisões proferidas por um judiciário mais representativo da 
sociedade brasileira, chamamos atenção para como a estrutura de 
poder vigente, sedimentada em um processo escravocrata violento, 
desumano e mantido no período pós-abolição, ainda hoje informa e 
modela instituições como o Poder Judiciário. 

Deste modo, pretende-se evidenciar e compreender como o 
perfil dos membros que integram a instituição, relaciona-se com 
o modo como se decide sobre o encarceramento ou a concessão 
da liberdade de pessoas selecionadas pela atuação ostensiva das 
polícias. Ao mesmo tempo, essa mesma estrutura judicial procura se 
isentar de sua responsabilidade pelo encarceramento em massa e a 
manutenção de jovens negros, pobres e periféricos, em condições 
desumanas e degradantes. A análise aqui apresentada, busca 
identificar correlações entre o perfil da magistratura e o seu modo 
de atuar no campo criminal.

3. A experiência vivenciada por mulheres negras na magistratura 

A partir da pesquisa realizada por Raíza Gomes com juízas 
negras, é possível perceber como a magistratura é vivenciada de 
maneira distinta por mulheres que se deparam com um “racismo 
velado” no cotidiano profissional. Inseridas em um ambiente 
majoritariamente masculino e branco, as opressões se manifestam 
“através de ‘códigos não falados’, do estranhamento dos advogados 
e dos jurisdicionados, do não reconhecimento da qualidade do seu 
trabalho, de comentários dos colegas em relação ao seu cabelo 
crespo ou trançado” (GOMES, 2018, p. 24). Essas mulheres apontam 
gestos sutis e explícitos que evidenciam a resistência com relação 
à imagem e à presença de uma juíza negra (GOMES, 2018, p. 71).

Esse tipo de racismo, que as entrevistadas pela pesquisadora 
Raíza Gomes expõem como um “racismo velado”, manifesta-se 
em pequenas ações cotidianas, como serem confundidas com 
funcionárias do fórum, perguntarem pela juíza na frente delas, serem 
desdenhadas, desrespeitadas ou afrontadas por testemunhas que 
não respondem dirigindo-se a elas,4 ouvirem comentários não 
solicitados sobre as suas vidas pessoais,5 dentre outras violências 
cotidianas. Além destas agressões mais veladas, o racismo que 
estas mulheres sofrem também pode ocorrer de modo explícito 
e declaradamente ofensivo, como o ataque em redes sociais ou o 
desrespeito em audiência.6

Estes relatos trazem outra perspectiva à problemática apresentada: 
para além da dificuldade de ingresso na instituição, a permanência 
no espaço é permeada por reiteradas violências que objetivam 
deslegitimar a presença e atuação de pessoas negras nesse cargo 
de poder. Nesse sentido, Luciana Costa Fernandes destaca como 
“juízas(es) negras(os) mobilizam um poder cuja história está inscrita 
nas opressões que carregam na pele, compondo o lugar enunciativo 
conflitivo, entre o domínio e a dominação” (FERNANDES, 2020, p. 87). 

Novamente, salientamos que o objetivo aqui não é indicar 
que mulheres negras, inseridas na magistratura criminal, irão 
necessariamente proferir decisões menos racistas, machistas e 
contrárias ao encarceramento desenfreado, utilizado como política 
de controle social de corpos pobres, negros e periféricos. Contudo, 
as escassas pesquisas realizadas com essas mulheres, com 
objetivo de obter a sua percepção sobre a atuação e presença em 
um ambiente institucional predominantemente masculino, branco 
e elitizado, indicam o enfrentamento de violências que podem, 
inclusive, influenciar as suas escolhas decisórias. 

A colonialidade do poder, isto é, a inserção do conhecimento europeu 
como paradigma racional, foi constituído como uma estrutura de 
poder que impôs a “dominação colonial europeia sobre o resto do 
mundo”, deslegitimando saberes e práticas divergentes (QUIJANO, 
1992, p. 16). Na dinâmica do processo de subjugação e eliminação 
da produção de conhecimento local, os colonizadores difundiram 
e estabeleceram uma determinada perspectiva histórica como 
“hegemônica dentro do novo universo intersubjetivo do padrão 
mundial do poder” (QUIJANO, 2005, p. 122). Contudo, a presença 
de uma exígua minoria de colonizadores no controle de instituições 
públicas, não pode ser considerada representativa de toda uma 
população colonizada. 

As respectivas sociedades, baseadas na dominação colonial de 
índios, negros e mestiços, não poderiam tampouco ser consideradas 
nacionais, e muito menos democráticas. Isto coloca uma situação 
aparentemente paradoxal: Estados independentes e sociedades 
coloniais. O paradoxo é somente parcial ou superficial, se observamos 
com mais cuidado os interesses sociais dos grupos dominantes 
daquelas sociedades coloniais e de seus Estados independentes 
(QUIJANO, 2005, p. 134).

Nesse contexto, evidenciar o modo como o poder permanece 
colonizado em instituições que decidem sobre a liberdade, o 
futuro e, também, sobre a vida da parcela mais vulnerável da 
população, configura-se como tarefa relevante e necessária para 
compreender e alterar esse “estado de coisas inconstitucional” 
em que nos encontramos. Desvelar práticas racistas e machistas 
que se entrecruzam e se legitimam com a atuação do aparato de 
poder penal que sistematicamente (re)produz ilegalidades no 
cárcere, também requer investigar a fundo a formação, estrutura e 
funcionamento da magistratura brasileira. Aníbal Quijano apresenta 
como democratização possível a “descolonização” e a “redistribuição 
do poder” nos países que passaram pelo processo de dominação 
europeia (QUIJANO, 2005, p. 138). 

Considerando a organização institucional vigente, denunciar a 
escassa participação de pessoas negras na estrutura judiciária, 
além de exigir uma adequada representatividade social sobre a 
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ocupação deste cargo de poder, pode representar uma medida 
inicial no sentido de desencadear uma possível descolonização 
de práticas penais desumanas, bem como uma redistribuição do 
poder de maneira menos hegemônica. Ainda que a diversidade não 
necessariamente implique em mudança estrutural e, dificilmente, 
promoverá a alteração do status quo, ela pode abrir margem para 
questionamentos, rupturas e eventuais fissuras na organização 
existente.

4. Considerações finais

Direcionar a análise sobre a questão racial em interface com o 
sistema de justiça criminal, demanda uma observação atenta sobre 
o locus de produção de ilegalidades, que terá como consequência 
a sobrerrepresentação de pessoas negras no sistema prisional. Um 
judiciário branco, masculino e elitizado dificilmente compreenderá 
como o processo histórico de escravização influencia a situação de 
pessoas negras na sociedade. Isso não significa que magistradas 
e magistrados negros irão necessariamente atuar com maior 
conscientização sobre o papel do Poder Judiciário na dinâmica do 
hiperencarceramento, bem como as relações que este estabelece 
com questões de classe, raça e gênero. Contudo, desvelar e 
questionar as práticas vigentes, conectando-as com o modo 
como a instituição opera, também tem seu grau de relevância na 
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Notas
Informações de julho a dezembro de 2021. Importante destacar que os dados sobre 
raça indicam 84,9% com informação, o que significa que não há dados sobre raça 
para a população prisional total (BRASIL, 2021).
Este texto tem como foco discutir a questão racial no sistema prisional. Contudo, 
é importante destacar que esse problema não apenas aponta a predominância 
de pessoas negras nas prisões em decorrência de uma política de controle social 
seletiva e racista, mas também aponta a falta de políticas públicas e assistência social 
para estas pessoas. A maior presença de pessoas negras nas prisões e periferias e 
sua sub-representação em cargos de poder e liderança não é um reflexo da falta 
de “esforço”, tal como defende o discurso meritocrático. Ao contrário, trata-se de um 
projeto estatal de abandono, desassistência e controle social. Estas questões serão 
melhor abordadas mais adiante no texto.
Neste levantamento consta a informação de que “somente o Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas e o Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul não 
enviaram os dados” (BRASIL, 2021, p. 52).
Nas palavras da magistrada entrevistada: “Então, por exemplo, é a testemunha que 
fala com você sem olhar para você, fingindo que você não está na sala, você tá 
entendendo? Que é o tipo de coisa que se você disser, as pessoas vão dizer: ‘Ah! Você 
está exagerando!’ Mas você está percebendo aquele código, a pessoa, ela não está. 
Você está entendendo? É aquela pessoa que você dá bom dia ela não te responde, aí 
ela senta e não olha para sua cara, você faz as perguntas e ela vai responder olhando 
para outra pessoa, você está entendendo? Então são códigos não falados. E que 
você precisa ir... e aí a pessoa tenta te dar uma resposta atravessada você tem que... 
né? Então é um... e aí, assim, são coisas que demandam uma energia, né? Eu acho 
que é isso que as pessoas não entendem, nunca vão entender e eu... hoje em dia não 
me dou mais nem o trabalho de tentar explicar, assim. E isso é uma coisa assim, que 
drena a sua energia que devia estar concentrada em outras coisas, então…” (GOMES, 
2018, p. 74).

“Quando pergunto sobre os efeitos da carreira na vida pessoal, Dandara afirma que 
na sua vida foi um desastre, a ponto de as pessoas dizerem constantemente para 
ela parar de estudar. Ela relata que houve uma ocasião em que um desembargador 
disse para ela: ‘Dandara, você tem que casar! Porque você sabe que a mulher, ela fica 
obsoleta ginecologicamente’”. Outros exemplos de situações similares são relatados 
em seguida no texto: “[...] por exemplo, outro dia eu estava discutindo com um colega 
e aí ele: ‘Por isso que vocês não casam! Por isso que vocês juízas não casam!’ 
Entendeu? Então assim, acho que aí é o recorte de gênero, entendeu? Porque assim, 
na cabeça dele uma mulher não pode contrapô-lo, não importa que a gente esteja 
ali num... né? E tem ali a intersecção, às vezes tem situações... essa mesma figura, 
uma vez chegou pra mim e falou assim: ‘Ah! Chegou a mulata mais bonita da Justiça 
Federal!’ Eu dei uma baixa nele! Entendeu? Eu falei: ‘Eu não sou mulata, eu sou negra, 
eu sou juíza e não lhe dou essa liberdade.’ E aí no dia que isso aconteceu, eu me 
lembro a reação das pessoas que estavam em volta ‘Ai, Dandara, coitado!. ‘Coitado 
por quê? Por que vocês tão com pena dele? Tem que ter pena de mim!’ Entendeu? 
Então quando você reage... porque as pessoas acham que a gente tem que tolerar!” 
(GOMES, 2018, p. 90).
Neste sentido, a pesquisa apresenta o seguinte relato: “Em outro episódio, durante 
uma audiência, uma mulher, segundo Dandara, “totalmente desequilibrada”, avançou 
para agredir fisicamente a juíza e a xingou utilizando expressões como “criola safada”. 
Uma baixaria, nas palavras da magistrada. Ela afirma que essas são situações muito 
complicadas e sente que, sozinha nesses lugares, sendo mulher, está o tempo 
todo sendo testada pelas pessoas. Dandara conta que no seu caso existe uma 
peculiaridade: a sua personalidade incisiva. A magistrada acredita que muita coisa 
não chega até ela porque isso intimida as pessoas, que têm medo da sua reação, da 
sua resposta. Ela acredita que essa postura acaba servindo para blindá-la bastante do 
racismo.” (GOMES, 2018, p. 73-74).
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investigação de um problema complexo e multifatorial. 

Nesse contexto, torna-se relevante considerar o Poder Judiciário 
como um espaço de poder central para a compreensão das 
violências perpetradas no cárcere. Destacando, portanto, a sua 
parcela de responsabilização – comumente omitida – no sistemático 
encarceramento de jovens negros e periféricos. Ana Flauzina e 
Thula Pires mostram como o próprio reconhecimento da falência 
do sistema prisional é anunciado no julgamento cautelar da Ação 
de Descumprimento de Preceito Fundamental 347: “sem que isso se 
converta na responsabilização dos órgãos públicos pelas violências 
e inconstitucionalidades que reproduzem e sustentam” (FLAUZINA; 
PIRES, 2020, p. 1224). Ainda, as autoras argumentam como: “o 
Judiciário cumpre um papel precípuo na sustentação do estado de 
coisas inconstitucional” (FLAUZINA; PIRES, 2020, p. 1218).

É neste panorama e na tentativa de compreender o problema 
prisional a partir da instituição que determina “aprisionamento” 
ou “liberdade”, que este texto aponta a necessidade de se inserir 
a estrutura judiciária em lugar de destaque nos estudos sobre 
violências reproduzidas no interior do sistema de justiça criminal. 
Localizar, compreender e questionar a atribuição judicial neste 
campo é tarefa fundamental na busca pela promoção de uma efetiva 
alteração de padrões históricos de desigualdade.
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“NÃO SOU TUAS NEGAS”: UM 
ESTUDO SOBRE A CULTURA 

DO ESTUPRO E O CONTROLE 
SEXISTA DE CORPOS NEGROS 

FEMININOS
“I’M NOT YOURS”: A STUDY ON THE CULTURE OF RAPE AND THE CONTROL 

OF BLACK FEMALE BODIES

Resumo: A violência sexual contra mulheres negras, em altos índices, 
em razão de uma cultura misógina, escravocrata, que objetifica e controla os 
corpos negros femininos, é a principal discussão deste artigo. Pretende-se aqui 
estudar como o sexismo, o racismo e a cultura do estupro vitimizam mais essas 
mulheres, bem como evidenciar como a história tem contribuído para tal.
Palavras-chave: Violência sexual – Mulheres pretas – Escravidão – Cultura.

Abstract: Sexual violence against black women, at high rates, due to a 
misogynistic, slave culture that objectifies and controls black female bodies, 
is the main discussion of this article. We intend to study how sexism, racism 
and rape culture victimize more of these women, as well as how history has 
contributed to this.
Keywords: Sexual violence – Black women – Slavery – Culture.
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1. Introdução 

“Brasil tem sete estupros por hora; mulheres negras são as 
principais vítimas.” A reportagem da agência de jornalismo Alma 
Preta: jornalismo preto e livre, noticia a fatídica realidade no que 
concerne violência sexual e seus alvos preferidos: mulheres negras. 
Nesse sentido, as mulheres negras por muito tempo foram vistas 
unicamente com intuito reprodutivo e escravocrata e assim foram 
caminhando. Contudo, em que pese o tempo tenha passado e a 
cultura mudado, ainda são as principais vítimas quando falamos 
desta violência (ALMA PRETA, 2022). 

É sobre esta temática que este artigo se desdobra. Estando 
intitulado a partir da expressão racista “não sou tuas negas”2, tem-se 
por intuito desde logo trazer uma crítica. Importante destacar que a 
expressão se refere ao fato de a mulher negra ser vista, socialmente, 
enquanto propriedade. Nessa perspectiva, linkando-se com a 
manchete ora destacada, tem-se também que, para além da noção 
de propriedade, ela ainda carrega a objetificação sexual advinda da 
herança escravocrata sob a qual se desenvolveu o nosso país, sendo 
alvo mais perseguido da violência sexual. 

Nesta senda, cumpre evidenciar que, frente ao presente estudo, surge 
a problemática de entender como e por que a cultura do estupro 

vitimiza mais mulheres negras, e qual a relação guardada para com 
o peso advindo do peso seletivo do racismo e do sexismo, diante da 
violência sexual empregada em detrimento destas mulheres. Ainda, 
considera-se todo o caminhar histórico em que se desenvolveram 
as mulheres negras neste país e por que a violência sexual galga 
maiores números quando direcionada a elas, compondo assim o 
objetivo central deste artigo. 

Serão abordados os conceitos de cultura do estupro, violência de 
gênero e sexual, com o olhar à mulher preta, perquirindo de que forma 
estes se relacionam com racismo e sexismo. Nesse sentido, busca-
se elucidar por meio da pesquisa se um novo olhar criminológico 
pode trazer uma nova ótica de proteção.

Diante deste propósito, a pesquisa partiu do método dedutivo, no 
qual realiza-se um estudo acerca da constituição do racismo que 
culminou em altos patamares permissivos de violência sexual contra 
mulheres negras. A abordagem foi qualitativa, uma vez que se 
analisa criticamente o tema em debate e traz a visão dos autores de 
forma subjetiva. Já quanto ao objetivo, a pesquisa é descritiva, pois 
baseia-se em revisão bibliográfica em artigos científicos e doutrinas 
a respeito do tema, bem como analisam-se casos concretos para se 
obter a melhor desenvoltura do problema em debate.

1
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Tendo, então, como método de procedimento, o monográfico e 
documental. Outrossim, a pesquisa tem uma finalidade básica, 
considerando que tem por intuito aprofundar estudo geral sobre o 
tema. Investiga-se sobre assunto já debatido e traz uma abordagem 
específica, do ponto de vista dos efeitos no mundo jurídico 
criminológico.

A violência contra a mulher definida como: “qualquer ato ou conduta 
baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, 
sexual ou psicológico à mulher”, tem ganhado importância nos 
debates combativos de violência (BRASIL, 1996).

Propõe-se com este estudo uma nova perspectiva ao se pensar essa 
violência, posto que é fomentada pela lógica misógina que nossa 
sociedade ainda enfrenta. Nesse sentido, criar-se uma criminologia 
crítica, apta a estudar o fenômeno da branquitude, é uma hipótese 
deste trabalho, sobretudo, uma esperança de mudança de um 
mundo racista, machista, excludente e doente. 

2. A mulher negra e as heranças escravocrata e patriarcalista 

De pronto, já cabe destacar que a história do Brasil, na forma como é 
reportada e ensinada nas séries escolares, em verdade é contada de 
forma ludibriante, eis que o país se constituiu a partir da dominação 
de um povo que aqui já vivia e se assevera com o sequestro de 
pessoas africanas de outros países, a fim de serem utilizadas como 
mercadorias sob as quais se exercia posse, em face de um sistema 
escravocrata.

Embora a escravidão brasileira tenha aniquilado indígenas e 
africanos, para a construção desta pesquisa apenas se abordou 
acerca da história, cultura e afins no que diz respeito às mulheres 
pretas, com o objetivo central de estudar sobre as relações entre 
cultura do estupro, racismo e sexismo e quais os motivos que fazem 
das mulheres pretas maiores alvos da violência sexual (GUIMARÃES, 
2022).

A lógica patriarcal brasileira se estabelece a partir do colonialismo e 
da escravidão – primeiro marco histórico que se origina da vinda dos 
europeus. Para se atingir por completo a dominação escravocrata, 
estes agiram de forma a catequizar os escravos, obrigando-os 
a abandonar suas culturas e religiões e a utilizar suas forças de 
trabalho para produção, sem lhes oferecer sequer condições de 
humanidade. 

É neste cenário que, no Brasil, inaugura-se a cultura do estupro. A 
partir desta lógica de dominação, os homens que aqui viviam, que 
tratavam os escravos como propriedades, julgavam-se detentores 
dos corpos femininos, apropriando-se deles e compelindo-os às 
práticas sexuais sem consentimento – estupro. 

Por oportuno, define-se estupro como sendo o: “constrangimento de 
alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal 
ou a praticar ou permitir que com ele se pratique ato libidinoso”. A 
partir de tal definição, cuja advém do artigo 213 do Código Penal, 
observa-se que se trata hoje de crime punido com pena de reclusão 
de 6 a 10 anos (BRASIL, 1940).

Importante destacar que tal lógica já se amoldava a todas as nações 
e ao resto do mundo, antes de sua inauguração no Brasil, já que 
todas as mulheres, independentemente de serem escravas ou 
não, eram vistas e tidas como instrumento de pertencimento e de 
propriedade, devendo cumprir com todos os encargos e desejos 
sexuais masculinos (COULANGES, 2009, p. 35-39). 

Contudo, impera que as mulheres pretas sempre foram vistas como 
símbolos de força, mas não de uma perspectiva positiva e sinônima 
de aguerrida. Quando se trata de uma mulher preta, a força delas 
era equiparada à animalização e desumanização, justificando serem 
tratadas como selvagens e mercadorias com ínfimo valor (FARIAS, 
2018, p. 20).

Amparada no contexto histórico, a violência de gênero sempre foi 
mais pesada no que diz respeito às mulheres. Isso porque as bases 
de formação da sociedade implicam numa construção de preceitos 
patriarcais, sendo um deles estabelecer relações formadas por 
homens e mulheres em que coloquem a mulher em posição inferior. 
Assim, as teorias aristotélicas já traziam a definição dessas relações, 
vez que apontavam que a sociedade tinha de ser governada 
por homens. Nesta senda, os cargos em que se desenvolviam 
intelectualidade eram ocupados exclusivamente por homens, não 
cedendo espaço às mulheres (SOUZA, 2013, p. 108).

Nesse contexto que se desenvolveram as desigualdades de gênero, 
eis que a mulher sempre, histórica e socialmente, esteve em 
posição de inferioridade. Paulatinamente, as mulheres carregam 
este peso consigo. Em que pese seja forte e resistente e diversos 
os movimentos de luta por igualdade de gênero, é incontestável a 
imagem subversiva e subordinativa que a mulher tem socialmente. 

Com o recorte racial e histórico, observa-se que sob as mulheres 
pretas foram edificados pilares do estupro que as destinavam à 
procriação de novos escravos e a serem objetos de prazer dos seus 
senhores. Destaca-se que não eram estupradas apenas por homens 
brancos, pois estes que escolhiam tinham por hábito selecionar um 
homem negro, forte e de boa saúde, ao qual era conferido tratamento 
diferente dos demais, uma vez que sua função era estuprar mulheres 
pretas, para gerarem mais escravos que gozassem de boa saúde 
(KOLLONTAI, 2016).

O racismo atravessa diversos conceitos, até chegar na concepção 
estrutural e abordar que institucionalmente reproduzem-se regras 
e padrões racistas vinculados à ordem social. Isto é: “as instituições 
são racistas, porque a sociedade é racista”. Nesse sentido, importante 
destacar que quando se chega à esfera institucional e estrutural, 
é pelo fato de que a discriminação baseada em raça já se tornou 
enraizada (ALMEIDA, 2019, p. 38-39).

Até a década de 1930, tem-se a edificação do racismo por meio 
de teorias raciais que pregavam que todos os ambientes deveriam 
ser frequentados por pessoas brancas. Desde os primórdios da 
constituição do país, com o estupro das mulheres indígenas e pretas, 
estabeleceu-se o movimento de miscigenação, o que fazia que, com 
o transcorrer do tempo e da sociedade, não houvesse mais uma raça 
pura, conforme pregavam estas teorias (FARIAS, 2018, p. 27). 

Outra conceituação de extrema importância para a construção 
deste trabalho é a noção de sexismo que, a priori, já se pode 
destacar que vai para muito além da ideia de ser uma discriminação 
baseada no gênero. Ele cumpre o papel social de colocar as pessoas 
em determinadas posições a partir de seu gênero. É mediante sua 
construção que se tem os padrões sociais por meio dos quais 
costuma-se ouvir: “lugar de mulher é dentro de casa cuidando 
dos filhos”. Ou seja, com esta definição se propaga uma ideia de 
pertencimento social, fazendo com que a mulher esteja limitada 
neste papel (KERNER; TAVOLARI, 2012, p. 49-57).

O racismo, o sexismo, a exploração de classe e as outras possíveis 
interconexões de opressões estruturais e institucionais históricas, 
são reflexos de uma escolha sistemática e estatal de manutenção 
das hierarquias sociais, das desigualdades, marginalização e 
discriminação da população negra no país. Esse processo se deu 
na mesma medida da preservação e intensificação dos privilégios 
da branquitude. Optou-se pela continuidade de um sistema que 
essencialmente marginaliza, promove oportunidades e acessos 
desiguais a direitos e bens produzidos, e que inerentemente tenta 
negar a humanidade de um povo (FARIAS, 2018, p. 32).

Dessa forma, pode-se apontar que é nesse deslinde que relacionam 
o racismo e o sexismo, posto que colocam a mulher preta em posição 
de subserviência, de modo a ser vista como ser humano apto a ser 
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violado, cujo corpo pode ser prontamente utilizado ao trabalho e 
ao sexo. Aqui pode-se citar o surgimento da “mulata rainha que 
representa o carnaval”, eis que a este espaço, cultural e socialmente, 
somente a mulher preta faz jus por estar ligada à ideia de seu corpo 
exposto e nu representar a imagem de beleza e sedução (FARIAS, 
2018, p. 35). Isto está longe de ser visto como ideia que enaltece a 
beleza preta, e sim atrela-se a um fato que desumaniza a mulher 
preta, visto que a trata unicamente como a mulher que tem corpo 
bonito a ser exibido em carnaval, anulando completamente a sua 
essência. Nunca vista em posição de cuidado e afeto, mas sim de 
mulher apta à servidão e à sexualidade.

No que concerne às ciências sociais, destaca-se que o capitalismo 
instaura o movimento de maior exploração feminina e destina 
a mulher a uma posição social de submissão que lhe confere 
desvantagens políticas, sociais e trabalhistas, sendo que tal cenário 
se assevera quando se trata da mulher preta. Quando relacionado 
com o patriarcado, que estabelece uma dominação do homem sob 
a mulher, a industrialização e o capitalismo ganham força, posto que 
a forma como se estabelecem fomentam mais as desigualdades 
de gênero que, por sua vez, corroboram com a imagem social de 
inferioridade que a mulher carrega e permitem a instauração da 
violência contra a mulher. Tal desenvolvimento acentua-se quando 
se trata da mulher preta, devido ao peso social que ela carrega 
advindo da escravidão (LIMA; LIMA, 2017, p. 4). 

Por fim, a interseccionalidade entre a cultura do estupro, racismo e 
sexismo, permite observar que a mulher preta ainda é enxergada 
como subserviente e unicamente pela exposição sexual de seu corpo. 
Assim, a sociedade, com a sua construção racista e misógina, não 
permite que as mulheres pretas ocupem outro espaço, reafirmando 
a posição histórica e social que a escravidão, a cultura do estupro e 
o colonialismo as colocaram. 

Essa permissão não ocorre pelo único fato de que, mesmo que haja 
dados que apontem que as mulheres pretas são as maiores vítimas 
dos crimes de estupro, não se tomam medidas combativas. Dessa 
forma, importante as discussões acerca de racismo e sexismo como 
forma de entender que não bastam as discussões sobre violência 
de gênero, sendo necessário o enfrentamento em conjunto contra 

a violência de raça, posto que incide diretamente na esfera da 
liberdade dessas mulheres. Mulheres pretas que um dia foram 
escravas e estupradas carregam para sempre este peso histórico e 
de condenação, o qual atravessa gerações. 

3. Considerações finais

O decorrer histórico nos permite analisar que nossa sociedade se 
constituiu a partir de uma política de dominação estatuída pelo 
período colonial e pela escravidão. O Brasil, último país do mundo 
a abolir a escravidão, propagou a cultura escravocrata, eis que essa 
fomentava a economia do país, mesmo após a abolição. 

Isto é, mesmo libertos, os negros, agora livres, passaram a não ter 
locais onde morar, sequer condições de subsistência permanecendo 
a lógica escravocrata. Importante dizer que a cultura não mudou, 
posto que após anos, o racismo se tornou arraigado e instituído. 

Nesse intento, destaca-se que as mulheres pretas são as mais 
estigmatizadas e selecionadas pelo sistema de justiça penal e 
pela sociedade. Tratadas como mercadorias e tendo seus corpos 
destinados ao uso sexual, doméstico e qualquer outra finalidade que 
seus senhorios as predestinassem, constituiu sua figura perante a 
sociedade com uma imagem de subserviência e dominação. Prova 
é que até hoje ouvimos falar na “solidão e dor da mulher preta”, uma 
vez que foram ensinadas a sempre aguentar qualquer situação sem 
reclamar. 

Isso tende a se agravar quando falamos de violência sexual. As 
mulheres pretas ainda são as maiores vítimas destes crimes, 
justamente pela imagem cultural que carregam de pertencimento 
ao homem e homem branco. A elas jamais foi reservado espaço para 
serem ouvidas, muito embora as resistências estejam cada vez mais 
presentes. Ainda permanece a cultura machista, misógina, racista, 
sexista e excludente do “não sou tuas negas”, que se presta muito 
bem a destacar que qualquer mulher tem mais direitos do que a 
mulher negra e que seu corpo carrega o dogma de pertencimento 
e poder a outrem.
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Notas

Dissertação em preparação para qualificação sob orientação do Prof. Dr. Rodrigo 
Ghiringhelli de Azevedo.
“Não sou tuas negas”. A expressão significa ver a mulher negra como “qualquer uma” 
ou “de todo mundo”, indica a forma como a sociedade a percebe: alguém com quem 

se pode fazer tudo. Escravas negras eram literalmente propriedade dos homens 
brancos e utilizadas para satisfazer desejos sexuais, em um tempo no qual assédios 
e estupros eram ainda mais recorrentes. Portanto, além de profundamente racista, o 
termo é carregado de machismo (ESPÍRITO SANTO, 2020). 
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O RACISMO QUE 
REGE O MODELO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 
NO BRASIL E SUA TOTAL 

INCOMPATIBILIDADE 
COM A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL
THE RACISM THAT RULES THE PUBLIC SECURITY MODEL IN BRAZIL AND ITS TOTAL 

INCOMPATIBILITY WITH THE FEDERAL CONSTITUTION

Resumo: A segurança pública brasileira que, nos termos do art. 144 da 
Constituição Federal, deveria ser direito de todos, na verdade é executada de 
modo discriminatório, racista e se dirige contra a população negra. Assim, e tendo 
em vista os recentes dados divulgados, buscou-se analisar a incompatibilidade 
desse modelo de segurança pública com os preceitos fundamentais da ordem 
constitucional estabelecida em 1988, concluindo-se, portanto, pela necessidade 
premente de modificação de tal modelo para um que tenha negros e quaisquer 
outros indivíduos como cidadãos destinatários de um serviço público.
Palavras-chave: Segurança Pública – Constituição Federal – Racismo – Discriminação. 

Abstract: The Brazilian public security that, under the terms of art. 144 of 
the Federal Constitution, it should be everyone’s right, in fact it is carried out in a 
discriminatory, racist way and is directed against the black population. Thus, and 
in view of the recent data released, we sought to analyze the incompatibility of 
this model of public security with the fundamental precepts of the constitutional 
order established in 1988, concluding, therefore, by the urgent need to change 
this model to one that have blacks and any other individuals as citizens who are 
recipients of a public service.
Keywords: Public security – Federal Constitution – Racism – Discrimination.
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1. Introdução 

A Constituição Federal é inovadora em vários aspectos e, ao 
disciplinar a segurança pública, ela o faz de modo absolutamente 
diferente das redigidas no Brasil até então, pois, apesar de previsões 
pontuais nas constituições anteriores, somente na Carta de 1988 é 
que a segurança pública ganha capítulo próprio. 

Prevista no art. 144, a segurança pública é dever do Estado, direito 
e responsabilidade de todos, sendo exercida para a preservação 

da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
por meio dos seguintes órgãos: Polícia Federal; Polícia Rodoviária 
Federal; Polícia Ferroviária Federal; Polícias Civis; Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares; e Polícias Penais federais, estaduais 
e distritais. 

Há uma estruturação bem definida na Constituição daqueles órgãos 
que executam a segurança pública, há também uma delimitação, 
em termos constitucionais, das atribuições de cada um deles e 
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há ainda a previsão de que ela – segurança pública – é direito e 
responsabilidade de todos. Contudo, quando se compara o previsto 
na letra fria da lei e o que é vivenciado pela população, em especial 
a negra, verifica-se que ela é, na verdade, muitíssimo discriminatória 
e racista, tratando de modo absolutamente diferente as pessoas ou 
grupo de pessoas a depender da cor da pele.

Assim, o presente artigo analisa o modelo de segurança pública 
brasileiro e os números relacionados à sua atuação, em especial 
aqueles publicados no Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
produzido pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública. Tendo 
em vista tais dados e por meio do método quantitativo-indutivo 
e bibliográfico, pode-se observar que o modelo de segurança 
implementado no Brasil e sistema de justiça criminal brasileiro 
tratam de modo diverso os indivíduos tendo em vista a cor da 
pele, o que caracteriza preconceito e 
discriminação, estando absolutamente 
desconforme com a Constituição 
Federal de 1988. 

2. O modelo de segurança pública 

brasileiro e o racismo que o rege em 

números

Sobre o modelo de segurança pública, 
Souza Neto (2013, p. 1586) define duas 
concepções possíveis:

A primeira concebe a missão 

institucional das polícias em termos 

bélicos; seu papel é “combater” os 

criminosos, que são convertidos em 

“inimigos internos”. As favelas são 

“territórios hostis” que precisam ser 

“ocupados” através da utilização 

do “poder militar”. A política de 

segurança pública é formulada 

como “estratégia de guerra”. E, na 

“guerra” medidas excepcionais se 

justificam. A segunda concepção 

está centrada na ideia de que a 

segurança é um serviço público a 

ser prestado pelo Estado. O cidadão é o destinatário desse serviço. 

Não há mais “inimigo” a combater, mas cidadão para servir. Para ela, 

a função da atividade policial é gerar “coesão social, não pronunciar 

antagonismos; é propiciar um contexto adequado à cooperação 

entre os cidadãos livres e iguais. O combate militar é substituído 

pela prevenção, pela integração com políticas sociais, por medidas 

administrativas de redução dos riscos e pela ênfase na investigação 

criminal.

[...] a segurança pública é um serviço público que deve ser 

universalizado de maneira igual.

Sobre essa política de segurança pública fundada no combate 
contra os criminosos, Christie (2011, p. 160) nos alerta que o 
termo criminoso “pode vir a ser tornar um eufemismo para as 

classes perigosas ou, em certos países, pessoas da cor de pele 
‘errada’”. Infelizmente, o que ocorre no Brasil. 

No caso da política de segurança pública vivenciada pelos 
brasileiros, a despeito de ter a Constituição feito previsão dela como 
direito e responsabilidade de todos, o que se pode concluir quando 
se analisa os dados relacionados à atuação de seus órgãos é que ela 
é adepta do modelo bélico em que o criminoso deve ser combatido. 
Ademais, esse modelo é discriminatório e racista, tendo a população 
negra sido eleita como seu alvo e são os negros o inimigo a ser 
combatido, o que ofende os valores mais fundamentais da nossa 
Constituição. 

3. Racismo e discriminação travestidos de segurança pública

O Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) é uma organiza-
ção não governamental, apartidária, 
sem fins lucrativos, e é integrada por 
pesquisadores, cientistas sociais, ges-
tores públicos, policiais federais, civis 
e militares, operadores da justiça e 
profissionais de entidades da socie-
dade civil. Essa organização publica 
periodicamente o Anuário Brasileiro de 
Segurança Pública,  em que são com-
piladas informações fornecidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública Es-
taduais, pelas Polícias Civis, Militares e 
Federais, entre outras fontes oficiais da 
Segurança Pública.

Segundo a publicação de agosto de 
2022 disponível no site do FBSP, o Bra-
sil registrou 47.503 vítimas de morte 
violenta intencional, o que nos dá uma 
taxa de 22,3 mortes dessa natureza a 
cada 100 mil/hab. Quando se consi-
dera raça, idade e gênero, observa-se 
que 77,9% das vítimas são negros, 50% 
com idades entre 12 e 29 anos, sendo 
91,3% do sexo masculino.

Especificamente no que se refere à letalidade policial, de 2013 a 2021, 
o Brasil atingiu a marca de 43.171 mortes em intervenção policial. 
Somente no ano de 2021 foram 6.145 mortes, ou seja, 2,9 mortes 
a cada 100 mil/hab. No entanto, deve-se observar que negros são 
maioria entre as vítimas. Ainda de acordo com a publicação, negros 
somam 84,1% dos mortos em intervenção policial. A realidade não 
é diferente quando se pesquisa a vitimização policial. Foram 190 
policiais assassinados em 2021, sendo eles 67,7% negros e 97,7% 
indivíduos do sexo masculino.

Sobre o sistema prisional, de início, é preciso esclarecer que 
estabelecer um número exato de indivíduos presos no Brasil sempre 
foi problemático. Isso porque, a depender de quem e como se faz o 
cálculo, chega-se a uma cifra diferente. Na tentativa de se resolver 

"[...] NEGROS SOMAM 
84,1% DOS MORTOS 
EM INTERVENÇÃO 

POLICIAL. A REALIDADE 
NÃO É DIFERENTE 

QUANDO SE PESQUISA 
A VITIMIZAÇÃO 

POLICIAL. FORAM 
190 POLICIAIS 

ASSASSINADOS EM 
2021, SENDO ELES 

67,7% NEGROS E 97,7% 
INDIVÍDUOS DO SEXO 

MASCULINO."
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esse problema, o  Conselho Nacional de Justiça (CNJ) implantou o 
Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), ferramenta digital 
em que ficam centralizados os dados da execução penal no país e de 
onde se extraem os dados que alimentam as estatísticas do Banco 
Nacional de Mandados de Prisão (BNMP) e são disponibilizadas 
eletronicamente no site do CNJ.

Segundo o BNMP, em 18 de agosto de 2022, havia 910.666 pessoas 
privadas de liberdade, número esse que engloba 908.508 indivíduos 
presos e 2.158 internados. Desses indivíduos presos, 859.410 são 
homens e 49.098 são mulheres. Devendo ser mencionado ainda que, 
segundo BNMP, existem 360.074 mandados de prisão pendentes de 
cumprimento. Isso nos leva a concluir que, caso fossem cumpridos 
todos os mandados de prisão em aberto, o Brasil teria mais de 
1.200.000 pessoas presas!

Já o World Prison Brief, banco de dados on-line sobre os sistemas 
prisionais no mundo mantido pelo Institute For Crime & Justice Policy 
Research, da Universidade de Londres, informa que o Brasil tem 
835.643 presos, ocupando a terceira posição no ranking mundial em 
número absoluto de detentos. Considerando o número de presos a 
cada 100 mil/hab, o Brasil é o 13º país no ranking com uma taxa de 
389x100mil/hab.

Número semelhante é apontado pelo FBSP. Conforme o Anuário 
Brasileiro de Segurança Pública de 2022, o Brasil conta, em número 
absoluto, com 820.689 indivíduos privados de liberdade e a uma 
taxa de 384,7 presos a cada 100 mil habitantes. Quando se analisa 
o gênero das pessoas presas, verifica-se que 45.436 são do sexo 
feminino. Trazendo dados mais detalhados, o Anuário desse ano nos 
informa ainda que 65,8% dos encarcerados brasileiros têm entre 18 
e 34 anos, sendo 67,5% negros. 

Como se pode observar, o perfil das pessoas vitimadas pela política 
de segurança pública no Brasil é sempre o mesmo: jovens, negros 
e do sexo masculino. Vejamos: 77,9% das vítimas de morte violenta 
intencional são negros, 50% com idades entre 12 e 29 anos, sendo 
91,3% do sexo masculino; negros somam 84,1% dos mortos em 
intervenção policial; dos 190 policiais assassinados em 2021, 67,7% 
negros e 97,7% do sexo masculino; no sistema prisional, negros 
são 67,5% e as pessoas com menos de 35 anos somam 65,8% dos 
presos.

Almeida (2019, p. 12) define discriminação racial como “atribuição 
de tratamento diferenciado a membros de grupos racialmente 
identificados” e o racismo é por ele definido como “forma 

sistemática de discriminação que tem a raça como fundamento, e 
que se manifesta por meio de práticas conscientes ou inconscientes 
que culminam em desvantagens ou privilégios para indivíduos, a 
depender do grupo racial a que pertençam”.

Sobre a política de segurança pública executada pelo Brasil, em 
especial quando se considera os números apresentados, pode-se 
afirmar que ela é discriminatória, isso porque confere tratamento 
diferenciado a grupo racialmente identificado. Ademais, pode-se 
afirmar também que ela não é só discriminatória, mas é também 
racista. Afinal, essa discriminação fundada na raça praticada 
de modo sistemático cria desvantagens e privilégios imensos a 
depender do fato de ser o indivíduo negro ou branco.

4. Considerações

Quando os dados da política de segurança pública levada a cabo 
pelo Brasil são analisados, deparamo-nos com uma realidade 
muitíssimo triste e cruel: das 47.503 vítimas de morte violenta 
intencional, 77,9% são negros; 84,1% dos mortos em intervenção 
policial são negros; 67,7% dos policiais assassinados em 2021 
são negros; 67,5% dos encarcerados brasileiros são negros. Tais 
números levam à conclusão de que a política de segurança pública 
que se executa no Brasil é absolutamente contrária ao que está 
previsto na Constituição. Primeiro porque, nos termos do art. 144 
da Constituição Federal, a segurança pública é um direito de todos. 
Todavia, o que se observa é que ela não é executada em benefício 
da população negra, mas sim considerando pretos e pardos como 
alvos. 

Não bastasse isso, a Constituição prevê em seu art. 1°, inciso II, que a 
dignidade da pessoa humana é fundamento da República Federativa 
do Brasil. O art. 3°, inciso IV, determina que a república tem como 
objetivo fundamental “promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação”. O art. 5º, caput, diz que “todos são iguais perante a 
lei, sem distinção de qualquer natureza, e garante a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade e à segurança”.

Dessa forma, faz-se absolutamente necessário ouvir o que tais 
números demonstram e confrontá-los com o conceito fundamental 
de democracia, os Direitos Humanos, bem como os preceitos e 
garantias fundamentais da Constituição. A segurança pública deve 
ser vista, efetivamente, como serviço público, direito de todos os 
cidadãos e de modo igual, buscando promover coesão social e a 
redução dos antagonismos que nos assolam.

Recebido em: 09.09.2022 - Aprovado em: 29.09.2022 - Versão final: 19.10.2022
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“NEGUINHA METIDA” E AS INSURGÊNCIAS NO 
DIREITO PROCESSUAL PENAL

“NEGUINHA METIDA” AND INSURGENCIES IN CRIMINAL PROCEDURAL LAW 

Resumo: A presença, participação e ocupação feminina negra numa 
sala de aula de Direito Processual Penal é uma insurgência. Logo, desafiamos 
e ousamos pensar e propor um Processo Penal Feminista Negro, no qual 
mulheres negras possam ser as protagonistas da justiça e assumam a posição 
da “Neguinha Metida”.
Palavras-chave: Feminismo negro – Insurgências no Direito Processual Penal 
– Processo Penal Feminista Negro.

Abstract: The presence, participation, and occupation of black women in 
a Criminal Procedure Law classroom is an insurgency. Therefore, we challenge 
and dare to think and propose a Black Feminist Criminal Process, in which 
black women can be the protagonists of justice and assume the position of the 
“Neguinha Metida”.
Keywords: Black feminism – Insurgencies in Criminal Procedure Law – Black 
Feminist Criminal Procedure.
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1. Introdução

A presente escrita dispõe-se a (re)pensar o Processo Penal 
Feminista, a partir do território dos saberes negros apresentados na 
literatura feminista negra. Desafiamos e ousamos pensar e propor 
um Processo Penal Feminista Negro, no qual mulheres racializadas 
possam ser as protagonistas da justiça. A ideia de protagonistas 
parte da perspectiva de subverter um sistema que sempre escolheu 
corpos específicos para criminalizar, mas na nossa ótica e narrativa 
começamos por um outro campo de visão, o da experiência vivida.

Partimos de um relato de experiência, o qual não foi, e nem é, 
meramente simbólico, mas de significado(s) da presença, da 
participação e da ocupação de diversos corpos femininos negros 
em uma sala de aula da disciplina de Direito Processual Penal, no 
curso de Direito, noturno, da Universidade Federal de Rio Grande 
(FURG/RS), ministrada pela Prof.ª Dr.ª Rita de Araujo Neves. O 
termo “diversos” é utilizado no sentido de que não era apenas um 
único corpo feminino, mas várias mulheres sendo protagonistas de 
um “novo” Direito, sobretudo, de uma “nova” justiça, com mulheres 
negras se encarregando de aprimorar seus conhecimentos e, quiçá, 
operarem um Direito mais equânime, pois, sim, há de se pensar – e 
de se buscar por – uma justiça feminina negra. 

Da mesma forma, sinalizo que este espaço de escrita e percepção 
não é apenas o de uma aluna negra, mas também o de uma profes-
sora branca, a qual reconheceu naquele tempo, e na sala de aula, a 
semântica de ter uma aula de Direito Processual Penal com várias/
os alunas/os negras/os, sobretudo, mulheres, e (re)conhece, cotidia-
namente, no seu ser/fazer a importância das epistemologias negras 
para a inversão da produção de um “Direito Penal do inimigo” para 
um Direito Processual Penal justo e garantidor do devido processo 
legal, descrito na Constituição e na legislação infraconstitucional. 

Cumpre destacar que, segundo Livia Sant’Anna Vaz e Chiara 
Ramos (2021), há, sem sombra de dúvida, uma sub-representação, 
em outras palavras uma ausência, da participação majoritária de 
mulheres negras nos mais variados espaços de poder, dentre eles a 
academia jurídica e o sistema de justiça. Tal fato produz tensões na 

forma como a justiça mantém-se cega e neutra frente às diferenças 
e, o que é pior, todo o movimento tende a perpetuar convicções 
universalizantes que solidificam o status quo de dominação do outro.

Não menos importante, é fundamental demarcar que, na nossa lei-
tura, protagonistas são corpos femininos negros ocupando espaços 
de poder e desarticulando a lógica do não ser, do não pertencer e do 
não ter direito, historicamente construída e ainda sustentada no ima-
ginário social, conformando uma espécie de pacto narcísico (BEN-
TO, 2002), no qual existe um silenciamento e um medo de expor e 
lidar com as profundas desigualdades vigentes no solo brasileiro. 

Entendemos e não aceitamos o pacto de manutenção do status 
quo, pois numa posição diametralmente oposta à do silenciamento, 
falamos de uma experiência que não renega a dororidade 
experimentada pelas mulheres negras, conforme pontua Vilma 
Piedade (2017), contudo, asseveramos nossa filiação sobre a 
importância da demarcação de territórios, institucionalizados e 
brancos, pelo viés da matriz feminista negra, a qual empodera 
politicamente os espaços, de modo a admitir que a diversidade é 
um caminho para a ruptura com problemas seculares, os quais não 
se resolvem com soluções simplistas.

Na toada da poética da autora Luciene Nascimento, sinalizamos 
que espaços institucionalizados e demarcados pelo signo do 
racismo, sempre apontam que as mulheres negras são pertences – 
propriedades – da servilidade e quando letradas são o que ela bem 
intitulou, “Neguinha Metida”.

Nas minhas experiências educacionais, eu Hélen, falo enquanto uma 
mulher negra, que não é comum termos muitas pessoas negras na 
sala de aula, particularmente, mulheres. A experiência na disciplina 
de Direito Processual trouxe uma outra perspectiva, desconectada 
com a lógica colonial, onde os corpos negros são comuns, e muito 
bem alojados, em prisões.

Da minha parte, eu Rita, como a professora referida pela Hélen, 
endosso sua percepção e acrescento que na experiência docente de 
mais de 17 anos lecionando essa disciplina, nunca encontrei numa 
mesma turma, dentro da mesma sala de aula, tantas/os estudantes 
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negras/os, o que muito me alegrou! Afinal, infelizmente, nesse 
considerável tempo de docência dessa disciplina, era capaz de 
contar nos dedos – e não enchia as duas mãos! – a parca presença 
de discentes negras/os nas salas de aula pelas quais passei. 

A experiência da sala de aula, aqui retratada, vivenciada por 
uma aluna negra e uma professora branca, ambas cientes e 
comprometidas com a necessidade do letramento racial crítico, 
passam a ser objetos de uma análise teórica crítica do Processo 
Penal, como um campo que deve se abastecer de ferramentas 
analíticas que possam desarticular a lógica patriarcal e colonial 
producentes das iniquidades sociais, razão pela qual nossa escrita 
encontra assentamento no(s) feminismo(s) negro(s).

Para Soraia Mendes (2020), não se pode negar a urgência da 
denúncia, já realizada, desde cedo, pela epistemologia feminista 
e pela epistemologia feminista negra, sobre os equipamentos de 
exclusão no que diz respeito a gênero, raça e classe, marcadores 
importantes para a densidade dada aos valores, às experiências e 
às interpretações dos grupos hegemônicos. Acrescenta a autora 
que ao nos depararmos com essa reflexão, não há como não captar 
a racionalidade colonial de dominação e cerceamento de corpos, 
povos e saberes, os quais operaram, e ainda continuam operando, 
no campo das ciências criminais.

Nós, aqui, nos filiamos a uma escrita e a uma prática acadêmica 
que perceba e compreenda um Processo Penal que faça uso das 
múltiplas avenidas expostas pela interseccionalidade, enquanto 
uma categoria analítica que promova não só leituras críticas, mas 
sobretudo que a crítica seja um movimento emancipatório de corpos 
marcados pela hierarquização racial e social. O que significa dizer, 
conforme Carla Akotirene (2018, p. 17), nos orienta, “o feminismo 
negro dialoga concomitantemente entre/com as encruzilhadas, digo, 
avenidas identitárias do racismo, cisheteropatriarcado e capitalismo”. 

2. Insurgências no Processo Penal: o tempo e a vez de um 

Processo Penal Feminista Negro

Partimos de uma análise teórico-crítica que se abastece dos 
múltiplos poderes das mulheres negras enquanto protagonistas de 
uma nova ordem do feminismo, o qual nunca pode ser lido por um 
único vértice, mas deve e necessita ser lido e exposto por múltiplas 
matrizes identitárias. O feminismo negro nunca esteve a serviço de 
uma separação, de um racha ou de uma narrativa em sobreposição 
à outra. Como bem indica Sueli Carneiro (2003), a expressão 
enegrecer o feminismo surge da necessidade de proposituras que 
desacordem com uma única identidade do feminismo, ou seja, 
branca, ocidental, clássica, e que coloquem no centro das discussões 
a carência teórica e de prática política das diferentes identidades do 
feminismo edificadas em sociedades multirraciais e pluriculturais.

Se enegrecer o feminismo foi, e é, uma expressão necessária para 
entender que o feminismo clássico colocava à margem outros corpos 
políticos, especialmente as mulheres negras, da mesma forma é 
necessário propor uma insurgência no Processo Penal para que 
seja um Processo Penal Feminista Negro, de modo a desenraizar 
as chagas que contaminam as estruturas de poder. A proposição 
de um Processo Penal Feminista Negro parte do entendimento de 
que quanto mais mulheres negras estiverem no locus da academia 
e do sistema judiciário, mais será possível que a justiça seja um 
espaço de saberes outros, os quais tenham nas suas assinaturas, 
uma justiça negra e, de preferência, feminina.

Romper com algumas lógicas exige outras práxis e instrumentos 
epistemológicos que operem contracorrente, ou seja, na dinâmica 
de corte, rompimento e deslegitimação de fluxos que preservam 
práticas e hegemonias discursivas tão somente brancas nos 
sistemas de justiça, uma vez que, como bem colocou Audre Lorde 
(2019, p. 8), de forma cirúrgica: “As ferramentas do senhor nunca 
derrubarão a casa-grande”.

A partir dessa perspectiva, a experiência vivenciada na aula de 

Direito Processual Penal, tornou-se um divisor de águas, no qual 
nós, mulheres negras, partilhamos, ainda que num período curto, 
devido à suspensão das atividades acadêmicas presencias na 
pandemia da Covid-19, de lutas pessoais e também de lutas político 
emancipatórias, de modo a desacordar com estigmas e pontuar 
a importância do letramento racial num campo de estudo tão 
destinado, historicamente, a fazer valer o controle e a dominação 
sobre mulheres e homens negros.

A autora nigeriana Oyèrónkẹ Oyěwùmí (2021), ao dissertar sobre 
o gênero como constructo de uma categoria analítica que processa 
e organiza o arcabouço colonial, destaca que a pesquisa feminista 
tem dado visibilidade para o corpo como um material e lugar que 
concentra a história e o pensamento europeu. A colaboração 
do pensamento feminista para o entendimento das sociedades 
ocidentais “é que ele explicita a natureza generificada (e, portanto, 
corporificada) e androcêntrica de todas as instituições e discursos 
ocidentais. As lentes feministas desnudam o homem de ideias para 
todos verem” (OYĚWÙMÍ, 2021, p. 34).

Os discursos, especialmente os saberes afrodiaspóricos, são 
fundamentais para o desenraizamento do poder punitivo sobre 
os corpos negros que são vítimas preferenciais e inequívocas das 
barbáries traduzidas na necropolítica, no genocídio, na presunção 
de periculosidade e no epistemicídio, como aponta Luciano Góes:

Voltando à encruzilhada racista criminológica para despachar seus 
carregos (necropolítica, genocídio, presunção de periculosidade 
e epistemicídio), a insurgência negra rompe os aprisionamentos 
colonialistas com saberes forjados nas rodas cosmo-filosóficas 
diaspóricas, abrindo “novos” caminhos ao que é primordial para 
redimensionar os cruzos, transformar sentidos e subverter lógicas 
racistas, pois ali reside o dínamo da desordem, Exú, o movimento em 
deidade, o princípio de tudo e sem o qual nada é realizado, é senhor 
dos caminhos de nossa libertação (GÓES, 2021, p. 17).

Em que pese haver muitas lacunas que projetam a separabilidade e 
o reconhecimento de um mundo de não participação das mulheres 
negras em posições de prestígio e destaque, contribuindo para que 
o imaginário social seja fortalecido pela dinâmica de que mulheres 
negras são indivíduos do cuidado e do espaço doméstico, nós 
optamos por anunciar, neste relato, como um espaço de insurgência 
negra e, mais do que isso, com reflexos que atinjam o Processo 
Penal feminista, de modo que seja este exercido por mãos negras 
que reconhecem em suas histórias pessoais e ancestrais, bem como 
na sua corporeidade, as múltiplas violências de um sistema que não 
as deixa, muitas vezes, viver.

O espaço da sala de aula do Processo Penal Feminista Negro, do 
Direito, é o espaço da “Neguinha Metida”, a qual não se cala, não se 
enverga e não se entrega ao aniquilamento. A “Neguinha Metida” 
sabe que seu corpo é um templo político que não se conforma e que 
busca, incessantemente, a liberdade.

O termo “Neguinha Metida”, é um dos poemas do livro “Tudo nela 
é de se amar”, e foi externalizado pela autora Luciene Nascimento 
(2021, n.p.), em sua rede social Facebook, onde escreveu que: 

“Neguinha metida” foi um pensamento que externei 
despretensiosamente em meados de junho do ano passado e, mesmo 
não sendo um poema, eu decidi que devia fazer parte do livro.
A verdade é que não tive escolha, porque este livro fala do encontro 
das minhas palavras com a comunidade que me cerca. Quando 
publiquei esta frase, vocês compartilharam quinhentas vezes.
Sem exagero.
Quinhentas vezes.
Homens e mulheres de todo Brasil vieram relatar que ouviram 
essa mesma expressão, no contexto do trabalho, na família, e eu 
novamente entendi que se tratava de uma experiência coletiva. Não 
é preciso muito, basta não cumprir a expectativa colonial do corpo 
dócil para “merecer” o adjetivo. 
Isso lhe soa familiar?
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A narrativa anterior faz parte de uma publicação da autora Luciene 
Nascimento e, antes mesmo de escrever este texto, não tinha 
conhecimento de que um comentário meu fazia parte de uma 
postagem exemplificativa seu, confirmando, assim, que muitas 
pessoas tiverem familiaridade com a expressão.

Reitero minhas palavras sobre minha percepção do ser “Neguinha 
Metida” (DIOGO, 2021, n.p.):

[...] tenho escutado e quando não escuto chega aos meus ouvidos 
o posicionamento dos que se incomodam, e muito, quando uma 
mulher negra sabe ler e escrever. Quando uma mulher negra sabe 
ler e se posiciona, uma vez que ela não tem que ouvir argumentos e 
imposições alheias, pois ela mesma sabe desenvolver argumentos 
e posicionamentos... Ah, como incomoda uma mulher negra que 
saiba ler e escrever, que não se cale e não recue para o imaginário 
social, da casa-grande, o qual sempre deseja o modo, único e 
exclusivamente, servil para os negros desse país, especialmente, se 
esse negro for uma mulher.

Reforça esse argumento, pela perspectiva da análise do Processo 
Penal feminista, conforme Soraia Mendes (2020) ensina, o fato de 
que o poder tem um fim específico de fabricar disparidades que 
atingem as relações de poder/dever, bem como as identidades. 
Ademais, a igualdade não é um bem de uso comum para as mulheres, 
pois foram e são na história atravessadas pelas desigualdades, de 
forma singular no campo jurídico. Na área jurídica, as mulheres 
sempre tiveram um lugar reservado, um lugar de uso destinado, “a 
nós sempre foi, preferencialmente o ‘canto’ destinado ao banco dos 
réus” (MENDES, 2020, p. 1).

Para Luciano Góes (2019), ao ocupar espaços inimagináveis, 
descendo o morro e ultrapassando os muros da academia, muda-
se o tom e a cor dos espaços, os corpos negros ressignificam as 
suas existências, contudo, podem ser atingidos por uma política de 
silenciamento, estrategicamente antiga e bastante usual, do sistema 
racista, o qual se apropriou desta tática desde a época dos navios 
tumbeiros.

Revela Joice Berth (2019), por sua vez, que o papel do Feminismo 
Negro ou Movimento de Mulheres é incontestável para o resgaste 
e relevância do sentido de empoderamento. De modo a considerar 
que, a ocupação negra sempre esteve alocada na base da pirâmide 
social, esse reordenamento demostra-se fundamental para a 
movimentação dos corpos negros na luta e rompimento com a 
continuidade hegemônica. 

Ensinam as autoras Mayara Nicollit Abdala e Luiza Lopes Nicollit 
(2019) que as mulheres negras apresentam um olhar ampliado e 
concentrado por humanidades nos problemas que envolvem a teia 
social, devido serem abarcadas por opressões de caráter racial e 
generificadas. 

De todo modo, não há nada de depreciativo em entendermos que os 
espaços, sobretudo os sistemas de justiças, precisam de mulheres 
negras que sejam e assumam a posição da “Neguinha Metida”.

A gramática sociorracial exige, de modo a concretizar mudanças e 
mobilidade na pirâmide social, que se dê sentido e espaço para a 
relevância e significado da presença, da participação e da ocupação 
de corpos femininos negros em ambientes corporativos de domínio 
público, e privado, com destaque para a academia jurídica e os 
sistemas de justiça.

A presença negra na Universidade é uma insurgência. A presença, 
participação e ocupação feminina negra numa sala de aula de 
Direito Processual Penal é uma revolução. Talvez isso explique o 
fato de as relações raciais serem tão complexas e desafiadoras, à 
medida que os racializados são somente os negros, e a eles não 
cabem descontentamentos. 
3. Considerações finais

A insurgência negra no Processo Penal feminista traduz um novo 
posicionamento de corpos que sempre foram alijados da não 
participação política e de poder, pois a cultura de domínio colonial 
sempre posicionou esses corpos como hábeis para o trabalho braçal 
e os condenou apenas a uma utilidade física. Os negros eram corpos 
dóceis, dados ao trabalho, a racionalidade não lhes pertencia.

A muito custo essa história vem sendo transformada com a 
participação e ocupação negra, ainda que ínfima, em espaços 
institucionalizados de poder.

As mulheres negras apresentam um capital intelectual rico, o qual 
advém da tecnologia ancestral que lhes permitiu viver e sobreviver 
a partir de políticas de resistências. Isso não é posto na mesa, pois 
o pacto narcísico, exposto por Maria Aparecida da Silva Bento 
(2002), desenvolveu um silenciamento das mazelas da sociedade, 
haja vista que essa é uma forma de ocultar, se é que é possível, o 
racismo.

Reconhecendo o capital ancestral, intelectual e político das mulheres 
negras, acompanhamos o pensamento de Livia Sant’Anna Vaz e 
Chiara Ramos (2021), ao frisarem que, ao contrário do que se pensa, 
a academia jurídica e o sistema de justiça são os que precisam das 
mulheres negras.

Não basta termos uma academia operante em cumprir conteúdos 
programáticos que reforçam um modelo de sociedade que performa 
em grau máximo o racismo, o machismo e o sexismo, sem trazer para 
o centro do debate, para dentro da sala de aula, a experiência vivida, 
simbólica e importante das mulheres negras sentadas nos bancos 
acadêmicos. Isto significa dizer que: nós estamos trabalhando, 
incessantemente, para essa desobediência hegemônica.

Recebido em: 12.09.2022 - Aprovado em: 02.10.2022 - Versão final: 16.10.2022
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PSICOLOGIA JURÍDICA: A FACE OCULTA   
DO RACISMO E A SAÚDE MENTAL
LEGAL PSYCHOLOGY: THE HIDDEN FACE OF RACISM AND MENTAL HEALTH

Resumo: O presente artigo propõe-se a verificar o estudo da saúde mental 
da população preta, baseando-se na pesquisa de casos envolvendo crime de 
racismo, com o objetivo de buscar resultados que possam amenizar as falhas que 
constituem o sistema ao todo, seja jurídico ou social. A pesquisa se justifica, pois se 
faz urgente o cuidado com a saúde mental destes corpos marcados pelo racismo, 
posto que muito se fala na educação sobre o tema, mas pouco é ilustrado sobre 
as consequências que se desenvolvem ao longo dos anos. Com efeito, torna-se 
necessário analisar decisões judiciais brasileiras recentes envolvendo, a fim de 
compreender os mecanismos que integram a estrutura racista e seu impacto na 
construção das vítimas como “não sujeitos”, ou seja, pessoas que não são vistas 
como vítimas, que não têm proteção, ou que não têm direitos. 
Palavras-chave: Saúde mental – Racismo – Decisões judiciais.

Abstract: The present article proposes to verify the study of the mental 
health of the black population, based on the research of cases involving the 
crime of racism, with the objective of seeking results that can alleviate the flaws 
that constitute the system as a whole, whether legal or Social. The research is 
justified because care for the mental health of these bodies marked by racism 
is urgent, since much is said in education on the subject, but little is illustrated 
about the consequences that develop over the years. Indeed, it is necessary 
to analyze recent Brazilian court decisions involving, in order to understand 
the mechanisms that integrate the racist structure and its impact on the 
construction of victims as ''non-subjects'', that is, people who are not seen as 
victims, who have no protection, or who have no rights.
Keywords: Mental health – Racism – Court decisions. 
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1. Introdução

Historicamente, a psicologia apresenta as transformações do 
pensamento a respeito da consciência, do subconsciente, bem 
como da conduta de cada ser, assim, identifica-se como o estudo 
da mente, da racionalidade, irracionalidade, ações, motivações 
e comportamentos. Seguindo o modelo de estudos com base na 
ciência, no presente artigo serão evidenciado os efeitos da psicologia 
jurídica no que concerne ao tema da saúde mental das vítimas 
de crimes racistas versus a posição dos entes responsáveis pela 
preservação e fiscalização desses direitos. Nessa seara, entende-
se que a psicologia jurídica compete à área da psicologia ligada 
ao Direito, proporcionando o estudo das leis e seus impactos em 
cada sujeito. Apoiado nisso, aplica-se então a análise de elementos 
psicológicos conexos ao Direito, tal qual é a aplicação destas noções 
em casos relacionados à saúde mental e estudos sociojurídicos 
para entendimento quanto à personalidade, a partir da avaliação de 
aspectos conscientes e inconscientes. 

Entende-se saúde mental como a tensão entre forças individuais 
e ambientais que determinam o estado de equilíbrio psíquico das 
pessoas. Manifesta-se, nas pessoas, pelo bem-estar subjetivo, 
pelo exercício de suas capacidades mentais e pela qualidade de 
suas relações com o meio ambiente. Como forças individuais, são 
entendidos os comportamentos, as práticas pessoais de saúde 
e atitudes de adaptação, as características biológicas e herança 
genética; e, como forças ambientais, fatores como educação, 
emprego e condições de trabalho, o entorno social e físico, rede de 
apoio social, gênero, raça/etnia, cultura, entre outros (SILVA, 2004, 
p. 129).

Outro fator importante para adicionar ao tema refere-se à saúde 
mental, a qual permite ocupar-se de estratégias para enfrentar 
emoções positivas e negativas, pois se fará determinada 
estabilidade para tutelar a saúde mental, apoiando-se no convívio 

social saudável, tal como aprimorando a qualidade das relações 
individuais e coletivas. Desse modo, um dos objetivos deste artigo é 
buscar alternativas que visam qualificar o conhecimento, a partir da 
promoção da saúde mental e a garantia dos direitos fundamentais 
conectados ao bem-estar e à qualidade de vida.

Em sucintas palavras, o estímulo à procura de profissionais para 
auxiliar no cuidado da saúde mental torna-se essencial, uma vez que 
o bom estado mental proporciona à pessoa a segurança em exercer 
e aprimorar as interações sociais, bem como amplia o desempenho 
consciente de seus direitos e deveres. Neste sentido, de um ponto 
de vista acadêmico, é possível afirmar que significativas alterações 
de emoções, em relação ao estado mental do sujeito, surgem por 
influência de prejulgamentos sociais impostos, principalmente 
em casos direcionados à população negra e periférica, pois no 
que se refere à saúde mental, é seguro apontar em direção ao 
racismo, responsabilizando-o, ao passo que esse se torna a própria 
reprodução de exclusão e invisibilidade social. 

O negro, na sociedade brasileira, é discriminado desde cedo, enfrenta 
rejeição e invisibilidade nos ambientes sociais, principalmente nas 
escolas. Tais fatores causam impacto profundo na saúde mental, 
pois atuam diretamente na autoestima e no desenvolvimento desses 
indivíduos, vítimas do racismo, que podem desenvolver doenças 
como depressão e transtornos de ansiedade (RAMOS-OLIVEIRA; 
MAGNAVITA; SANTOS, 2017).

Isto posto, devemos observar que, para além de compreender as 
estruturas que compõem os estudos advindos da saúde mental, na 
atual conjuntura, é essencial para o desenvolvimento social destacar 
o cuidado à consciência e à capacitação profissional, visto que a 
descolonização também faz parte do processo de qualificação da 
saúde mental. 

Afinal, a maioria dos autores estudados é de homens brancos 
europeus. São raras as universidades que estudam autores negros. 
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Surge, deste ponto, a necessidade de uma especialização voltada 
para atender a comunidade preta. A Psicologia Preta oferece uma 
série de ferramentas que, em meio às violências do racismo, ajuda 
a promover saúde mental para a população negra (GONÇALVES et 
al., 2020, p. 10). 

Porquanto, tem de se acompanhar o compromisso com a verdade, 
pois vivemos em uma sociedade estruturada na violência e no campo 
da questão racial, esta percorre caminhos baseados na opressão de 
populações em vulnerabilidade social. Versando sobre práticas, faz-
se preciso uso do exercício de formação profissional para delimitar 
esse debate, oferecendo suporte para melhorar o atendimento à 
saúde mental da população preta.

2. A influência do racismo na saúde mental das vítimas

Tendo em vista a exposição acima, identifica-se que alguns eixos 
de formação profissional, que trabalham com a promoção de 
direitos, tal como o desenvolvimento comedido da saúde mental, 
precisam habilitar seus setores a identificar o racismo como causa 
determinante da saúde mental.

Observando o cenário, percebe-se que ao longo do percurso da 
comunidade negra, inexistiu por parte do Direito, algum tipo de 
política pública, amparo ou inclusão social, pelo contrário, restou o 
banzo, o estado de depressão, que os(as) ancestrais africanos(as) 
carregaram mediante nostalgia profunda, beirando a morte. 
Ademais, a condição de vida ocasionada pela desorganização 
social, provocou humilhações e isolamentos, deixando a população 
negra invisível ao meio social, retirando toda e qualquer garantia de 
direitos fundamentais. 

Estatísticas oficiais demonstram que o racismo e a discriminação 
racial são alguns dos determinantes das condições de saúde 
da população negra, este preconceito resulta em altas taxas de 
morbidade e mortalidade da população negra e na existência de 
desigualdades e iniquidades que impedem o acesso a direitos à 
metade da população brasileira (SILVA, 2017, p. 2). 

A filósofa e escritora Sueli Carneiro, desenvolve em sua tese “A 
construção do outro como não-ser como fundamento do ser” 
(2005), as formas de controle que se manifestam por meio do 
biopoder,1 sendo elas no domínio da reprodução em relação ao 
gênero feminino, que se manifesta de forma diferente segundo a 
racialidade, bem como ao gênero masculino, a qual apresenta-se 
a simples violência. À vista disso, ao adicionar ao tema a ideia de 
biopoder, entende-se que o mecanismo de racialidade regulará as 
relações raciais, assim, segundo Foucault:

Este biopoder, sem a menor dúvida, foi elemento indispensável 
ao desenvolvimento do capitalismo, que só pôde ser garantido à 
custa da inserção controlada dos corpos, no aparelho de produção 
e por meio de um ajustamento dos fenômenos de população aos 
processos econômicos (FOUCAULT, 1988, p. 132).

Nesse ínterim, ao relacionar o banzo e as formas de controle que 
se apresentam, nota-se que a desorganização social, tal qual as 
desvantagens sociais e de racialidade se manifestam desde a 
infância, momento em que se iniciam as condições desfavoráveis 
de vida sob o signo da morte, visto que, para Carneiro (2005, p. 79): 
“A morte materna é, no Brasil, um exemplo clássico que se inscreve 
nessa categoria das mortes preveníveis e evitáveis.” Ademais, 
importa salientar que o epistemicídio também é um modo de 
controle, tornando-se parte da dominação racial, uma vez que nega 
as produções de conhecimentos advindos de grupos dominados, 
violência típica do processo de colonização.

O conceito de epistemicídio permite-nos adentrar essas esferas, em 
que a identidade negativa atribuída ao Outro, o é, particularmente 
no que respeita à sua incapacidade de elevar-se à condição de 
sujeito de conhecimento nos termos validados pelo Ocidente, ou de 

ser portador de conhecimentos relevantes do ponto de vista dessa 
mesma tradição. Tal identidade negativa impacta-o de tal modo 
pela internalização da imagem negativa, socialmente atribuída, que 
o impele à profecia autorrealizadora que referenda os termos da 
estigmatização, ou o conduz à autonegação ou adesão e submissão 
aos valores da cultura dominante (CARNEIRO, 2005, p. 277).

Ao analisar os fatos, pode-se interpretar que o racismo desperta o 
sofrimento psíquico, à medida que se utiliza da exclusão, falta de 
representações, abuso de poder ou conceitos de supremacia branca, 
para assim, atingir e afetar a saúde mental da população negra. Em 
função disso, cita-se exemplos de casos em que (algumas) vítimas 
de ataques racistas sentem-se esteticamente mal, quando alguém 
fala do tamanho do seu nariz, quando citam o formato das ondas de 
seus cachos ou quando tentam diminuir sua existência com base no 
padrão eurocêntrico, por parte, essas provocações de alguma forma 
podem causar desconfortos emocionais. 

Sob a perspectiva científica, é seguro alegar que o estudo e 
orientação de profissionais relacionados à saúde mental e seu 
impacto na vida de pessoas negras move-se de forma lenta, mas 
há iniciativas que estão gerando bons resultados, como o Coletivo 
Adinkra,2 o qual conduz pesquisa, capacitação de profissionais 
e acolhimento à população negra na cidade de Porto Alegre. Por 
conseguinte, a atividade baseia-se a partir do reconhecimento de 
que o racismo existe, causa sofrimento e está presente todos os 
dias, assim, estabelece que é possível a ação de legitimar a dor 
do(a) paciente, em que acolhe e não duvida, desdenha ou ignora as 
angústias que o racismo estrutural (re)produz. Assim:

[...] a saúde mental está menos estudada em comparação com a 
saúde física. Poucos estudos examinam a associação entre raça/cor 
da pele e saúde mental no Brasil, ou até mesmo incluem raça como 
uma unidade de análise. No geral, existe pouca pesquisa no Brasil 
que examinou desigualdades em saúde segundo raça/cor da pele, 
principalmente porque os pesquisadores não incluem questões 
sobre raça/cor nos instrumentos de pesquisa (SMOLEN; ARAÚJO, 
2017, p. 4022).

É de conhecimento geral que um dos métodos eficazes para coletar 
dados é a realização da pesquisa de campo, a qual foi utilizada 
por meio de formulário on-line, pela plataforma Google Forms, 
para compreender fenômenos individuais de quem possa ajudar a 
ampliar o estudo sobre as consequências que o racismo carrega, 
ou seja, a pesquisa foi direcionada a pessoas negras, estudantes de 
todas as modalidades de ensino, trabalhadores e para aqueles que 
não têm trabalho. 

Por esta forma, é viável observar que o link para a divulgação do 
formulário foi concedido pela página pessoal da autora na rede social 
Instagram, pois a ideia inicial formava-se em entrevistas presenciais, 
porém com o aumento do número de casos de infecções devido à 
pandemia de Covid-19, restou apenas a busca via rede social, o que 
limitou a participação de pessoas que não têm acesso à internet ou à 
rede social mencionada. Infere-se que ao total foram 10 contribuições 
à pesquisa, um número relativamente baixo, mas importante para 
o andamento do estudo, pois cada contribuição foi muito valiosa. 
Assim, a elaboração das perguntas destinou-se em atentar em dois 
eixos: o primeiro teve como objetivo identificar se o tema causava 
algum tipo de situação incômoda às pessoas, pensando no bem-
estar da saúde mental de quem não se sente confortável em lembrar 
de situações envolvendo casos racistas; o segundo eixo focava 
em perguntas sobre a procura por profissionais da área da saúde, 
ocupando-se da ideia de atentar para o autocuidado.

Em sequência, o Gráfico 1 mostra o questionamento feito sobre o 
tema central da pesquisa, o objetivo foi identificar cuidados que se 
deve aplicar ao mencionar situações causadas pelo racismo, pois 
não é claro se este pode ocasionar gatilhos emocionais.
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Gráfico 1 – Falar sobre o episódio de racismo incomoda?

Fonte: Elaborado pela autora (2022).
Legenda: SIM 37,5%; NÃO 37,5%; TALVEZ 25%.

Já nos Gráficos 2, 3 e 4, a ideia é entender se as vítimas de racismo 
têm apoio, se conseguem acompanhar os atendimentos com 
profissionais da saúde ou se acreditam que o racismo desencadeou 
algum tipo de transtorno, como ansiedade, depressão ou estresse. 
Todas as pessoas entrevistadas são negras, têm entre 18 e 50 anos, 
diferentes níveis de escolaridade (ensino médio, graduação ou pós-
graduação), e foram vítimas, em sua maioria, de crimes de racismo. 

Gráfico 2 – Você faz acompanhamento por algum profissional 
da saúde?

Fonte: Elaborado pela autora (2022).
Legenda: SIM 88,9%; NÃO 11,1%.

Gráfico 3 – Se não, pretende procurar auxílio de um(a) profissional 
da saúde?

Fonte: Elaborado pela autora (2022).
Legenda: SIM 62,5%; NÃO 12,5%; TALVEZ 25%.

Gráfico 4 – Em razão do racismo, você acredita ter adquirido 
algum transtorno?

Fonte: Elaborado pela autora (2022).
Legenda: SIM 66,7%; NÃO 22,2%; TALVEZ 11,1%.

À vista disso, entende-se que o racismo gera manifestações de 
problemas sociais, econômicos e psicológicos, posto que se inicia 
com pequenos traumas, desde acontecimentos na infância até 
chegar na vida adulta. Nessa etapa, tudo fica mais complicado de 
administrar, o que ocasiona o abandono do cuidado com a saúde 
mental; aproximando-se no caso de mulheres negras, a imagem de 
que é necessário aguentar tudo, carregar os problemas e, se der 
tempo, cuidar das mazelas. Essa atitude é instituída pela falácia da 
ideia de mulher forte e que, para tal, é preciso passar pela dor sem 
pedir ajuda ou questionar a re(educação) sobre autocuidado. Em 
resumo, as práticas racistas são agregadas às estruturas sociais, 
historicamente opressoras e inadequadas. 

3. Justificativas jurídicas: o abandono da lei 

Reposicionar as informações para prosseguir na exposição desse 
tema é relevante, de maneira que, neste capítulo, o intuito é entender 
o papel do Direito, no que tange a saúde mental pós-fato, ou seja, 
após o episódio, como fica a vítima? Quais amparos e garantias 
fundamentais poderão proporcionar às vítimas um sentimento de 
segurança e justiça? 

Cumpre salientar que a Constituição Federal, com fulcro no art. 3º, 
inciso IV, dispõe sobre a promoção de direitos fundamentais, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação, igualmente, a Lei 7.716/1989 prevê a 
punição de resultantes de preconceito de raça ou de cor, conhecida 
como Lei do Racismo. Por oportuno, o Direito, a partir de seus 
operadores, tem o dever de proteger os interesses sociais, a fim de 
garantir o pleno funcionamento do estado democrático de direito, 
bem como do sistema de justiça. Todavia, verifica-se que, na prática, 
dá-se de outra forma, pois ainda que dados do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística mostram que 54% da população brasileira é 
negra, o exercício das instituições do Direito ocorre em um ambiente 
majoritariamente branco (IBGE, 2020). 

Assim, o revés da pesquisa será a análise das decisões 
jurisprudenciais, visto que em relação à tutela de garantias, o direito 
para a população negra ainda não está totalmente contemplado 
com uma política de formação antirracista, logo as expectativas 
ao longo das análises tornam-se mínimas. Não há espaço para 
hipocrisia, deve-se honrar com a verdade mesmo que dolorosa, pois 
neste momento um(a) jovem está sendo acusado(a) injustamente, 
em decorrência da lentidão das instituições para adaptar-se às 
mudanças sociais. Dessa forma, este estudo pretende analisar 
duas decisões jurisprudenciais de casos conhecidos, em que 
juízas deixaram de se preocupar com o local que a vítima ocupa no 

37.5%

37.5%

25%

Sim

Não

Talvez

Falar sobre esse episódio te incomoda?
8 respostas

Você faz acompanhamento com algum(a) profissional da saúde?
9 respostas

Por conta do racismo, você acredita ter adquirido algum transtorno, 
transtorno de estress pós-traumático?
9 respostas

88.1%

11.9%

Sim

Não

Sim

Não

Talvez

Se não pretende procurar auxílio de uma(a) profissional da saúde?
8 respostas

12.5%

25%

62.5%

66.7%

22.2%

11.1%

Sim

Não

Talvez



31

BOLETIM IBCCRIM - ANO 30 - N.º 360 - NOVEMBRO DE 2022 - ISSN 1676-3661

processo, para beneficiar a estrutura punitivista e racista.

O primeiro caso em análise ocorreu no ano de 2020, em que a 
juíza afirmou que o indivíduo praticava assaltos em Curitiba, em 
razão da sua etnia. Segue o texto: “Sobre sua conduta social nada 
se sabe. Seguramente integrante do grupo criminoso, em razão 
da sua raça, agia de forma extremamente discreta os delitos e 
o seu comportamento, juntamente com os demais, causavam o 
desassossego e a desesperança da população, pelo que deve ser 
valorada negativamente” (CNN BRASIL, 2020).3 O segundo caso, 
ocorreu na 5ª Vara Criminal de Campinas, que condenou o réu, em 
julho de 2016, devido ao crime de latrocínio, ainda, na sentença, 
comunicou que: “Vale anotar que o réu não possui o estereótipo 
padrão de bandido, possui pele, olhos e cabelos claros, não estando 
sujeito a ser facilmente confundido.” (SUL 21, 2019).4

A primeira observação recai sobre os danos aplicados aos sujeitos, 
pois não é correto e nem ético, proferir sentença com base na etnia 
ou em estereótipos de cada indivíduo, para isso, há normas fixadas 
no Código de Direito Penal, as quais têm o objetivo de seguir com 
o processo técnico do Direito Processual. Como visto, o estereótipo 
torna-se um dos mecanismos utilizados pelo racismo, aprisionando 
a ideia de “carimbar” corpos, para então serem vistos por meio de 
uma única imagem deturpada. Haja vista os fatos, nota-se que o 
sistema penal não foi constituído para abrigar causas relacionadas 
à população negra, uma vez que nas academias não há disciplinas 
eletivas para expressar outras realidades sociais que são importantes 
para obter o cuidado ao outro.

4. Considerações finais

Posto isto, observa-se que o discurso do colonizador está presente 
em várias camadas sociais, as quais são regadas pelo racismo, pois 
tornar-se “um quase branco” colocaria o sujeito no patamar de 
autoridade, iniciando assim o processo de embranquecimento, ou 

seja, quanto mais o colonizado apropriar-se de padrões culturais 
do colonizador, mais perderá sua originalidade. Nesse sentido, 
o racismo opera de forma cruel e intrínseca, pois pode-se iniciar 
momentos de negação de identidade, gerando danos à saúde 
mental do indivíduo que está inserido em uma sociedade onde o 
belo é ser branco(a). Fanon (2008, p. 46) explica que: “[...] no caso do 
negro, nada é parecido. Ele não tem cultura, não tem civilização, nem 
‘um longo passado histórico’.”

Mediante o exposto, conclui-se que viver em um país culturalmente 
racista, produz efeitos negativos à saúde mental, por essa razão é 
importante incentivar a busca por ajuda profissional, bem como 
encontrar outros meios de enfrentamento ao sistema, como a 
capacitação de profissionais para o atendimento a vítimas de racismo, 
pois a invisibilização do racismo como formador de sofrimento 
psicológico reflete na prática clínica, principalmente quando há 
desprezo por profissionais, sob o olhar destes corpos pretos. Para 
finalizar, é preciso referir que o Direito como ciência humana aplicada, 
ao lado da psicologia jurídica, tem responsabilidade histórica para 
com a comunidade negra, devendo assim, amparar e se precisar, 
priorizar estes casos, ouvindo, respeitando e reconhecendo que o 
racismo é crime e nele deve ser creditado o princípio da dignidade 
da pessoa humana como direito fundamental. 

Sendo assim, como resultado fixa-se a ideia de ampliar pesquisas 
na área da saúde mental, já que esse é um fator importante, pois 
afeta a vida de diversas pessoas. Ainda, para os(as) futuros(as) 
operadores do Direito, o compromisso é validar a vivência das 
vítimas de racismo, não deixar de ampará-las, ampliar a necessidade 
por conhecimento e compreender que determinados grupos 
têm privilégios em detrimento de outros, evitando assim, futuras 
reproduções de desigualdades no atendimento ocorridas no sistema 
penal. É preciso oferecer um serviço humanizado, possibilitando a 
cooperação interdisciplinar.

Recebido em: 12.09.2022 - Aprovado em: 05.10.2022 - Versão final: 18.10.2022

Notas
O conceito de biopoder é compreendido aqui tal como propõe Carneiro (2005, p. 
72): “a noção de biopoder emerge na reflexão foucaultiana no contexto da discussão 
sobre o poder sobre a vida e a morte.”
O Coletivo Adinkra é uma instituição com a finalidade de reunir psicólogos 
clínicos com interesse em pensar a clínica numa perspectiva antirracista e em 
oferecer psicoterapia para pessoas negras. Vide o site/blog disponível em: https://
coletivoadinkra.com. Acesso em: 14 fev. 2022.

Para mais informações, vide notícias disponíveis em: https://www.conjur.com.
br/2019-mar-01/juiza-campinas-reu-nao-parece-bandido-branco; https://www.
cnnbrasil.com.br/nacional/tj-do-parana-arquiva-processo-sobre-racismo-contra-
juiza-que-citou-raca-em-decis/. Acesso em: 15 fev. 2022.
Disponível em: https://sul21.com.br/ta-na-rede/2019/03/nao-possui-estereotipo-
padrao-de-bandido-diz-juiza-sobre-reu-de-pele-e-olhos-claros/. Acesso em: 15 fev. 
2022.
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Superior Tribunal de Justiça 

Ementa: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PORTE 
ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. PRETENSÃO 
DE RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA QUE ABSOLVEU O 
PACIENTE. RECONHECIMENTO DE NULIDADE DECORRENTE 
DA AGRESSÃO SOFRIDA PELO ACUSADO QUANDO DA 
PRISÃO EM FLAGRANTE, ATESTADA EM LAUDO DE EXAME 
DE INTEGRIDADE FÍSICA. CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO 
TRIBUNAL. AGRESSÃO INCONTROVERSA NOS AUTOS EM FACE 
DO RECONHECIMENTO PELO PRÓPRIO JUÍZO DE PRIMEIRO 
GRAU. CONDENAÇÃO EM SEGUNDO GRAU QUE SÓ SERIA 
POSSÍVEL MEDIANTE A DESCONSTITUIÇÃO DA CONCLUSÃO 
DO JUÍZO PRIMEVO. ACÓRDÃO QUE IGNORA A GRAVIDADE 
DA SITUAÇÃO E A NULIDADE OCORRIDA, DECIDINDO PELA 
CONDENAÇÃO COM BASE NO FLAGRANTE ILEGAL. AÇÃO 
PENAL CONTAMINADA PELA NULIDADE DECORRENTE 
DOS ELEMENTOS DE INFORMAÇÃO OBTIDOS MEDIANTE 
AGRESSÃO POLICIAL. INVIABILIDADE DE CHANCELAR A 
MÁCULA PARA JUSTIFICAR A CONDENAÇÃO EM UM ESTADO 
DEMOCRÁTICO DE DIREITO. RESPEITO À INTEGRIDADE 
FÍSICA DO FLAGRANTEADO. GARANTIA FUNDAMENTAL. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.

1. Hipótese na qual existe uma sentença que absolveu o paciente 
com base na nulidade das provas que ensejaram a deflagração da 
ação penal, tendo em vista a agressão realizada pelos policiais 
que realizaram a busca pessoal, constatada por meio de laudo 
de exame de integridade física, e um acórdão que, desprezando a 
referida mácula, entendeu por imperiosa a condenação.

2. Estando incontroverso nos autos que a busca pessoal ocorreu 
mediante agressão desnecessária ao acusado, uma vez que não 
há relato algum de resistência por parte deste, o acórdão só 
poderia afastar o decreto absolutório, fundamentado na nulidade, 
caso alcançasse conclusão em sentido contrário, o que não é a 
situação dos autos, em que o Tribunal reconheceu que a mácula 
seria irrelevante para afastar a condenação pela prática do crime de 
porte ilegal de arma de fogo de uso permitido.

3. Conforme inclusive ressaltou a Magistrada singular na sentença 
absolutória, estando a prova do delito de porte ilegal de arma 
umbilicalmente ligada ao flagrante eivado de nulidade em 
decorrência da violência policial realizada, sendo o testemunho 
do policial que realizou as agressões o único meio de prova do 
crime imputado, inviável a imposição da condenação.

4. Impossível negar que os elementos de informação relativos ao 
crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido se encontram 
contaminados pela nulidade decorrente da agressão constatada 
por meio de exame de integridade física, elementos estes que 
justificaram a deflagração da ação penal contra o paciente, sendo, 
portanto, nula a ação penal em decorrência da contaminação.
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TEMA: 

NULIDADE DO AUTO DE PRISÃO EM 
FLAGRANTE EM RAZÃO DE COMPROVADA 

PRÁTICA DE VIOLÊNCIA, PELOS AGENTES DE 
SEGURANÇA, CONTRA O FLAGRANTEADO

5. Fechar os olhos para a mácula decorrente do desrespeito à 
integridade física do acusado, na ocasião do flagrante que culminou 
com a instauração de ação penal contaminada, vai contra o sistema 
acusatório e os princípios decorrentes do Estado Democrático de 
Direito, que considera a referida garantia de fundamentalidade 
formal e material.

6. Ordem concedida para reconhecer a nulidade do flagrante do 
crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, bem como 
dos elementos de informação dali decorrentes, restabelecendo 
a sentença no ponto em que absolveu o paciente do referido 
crime. Cópias do presente acórdão deverão ser encaminhadas ao 
Ministério Público do Rio de Janeiro, bem como à Corregedoria da 
Polícia Militar estadual, a fim de que sejam tomadas as providências 
cabíveis.

RELATÓRIO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em 
benefício (---), em que se aponta como autoridade coatora o Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro. 

Narram os autos que o paciente foi preso em flagrante e denunciado 
pela prática, em tese, dos crimes de associação para o tráfico e 
porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, tendo sido, ao final 
da ação penal, absolvido pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal 
da comarca de Madureira/RJ, aos argumentos de insuficiência de 
provas em relação ao crime de associação para o tráfico e nulidade 
no tocante ao delito de porte ilegal de arma de fogo, em razão da 
agressão sofrida pelo acusado no momento da prisão (fls. 25/32). 

Irresignado, o Ministério Público estadual interpôs apelação criminal 
na colenda Corte de origem, que deu parcial provimento ao recurso, 
para condenar o recorrente como incurso no crime de porte ilegal de 
arma de fogo de uso permitido (fls. 14/24):

Apelação criminal interposta pelo Ministério Público. Sentença que 
absolveu o Réu da imputação de associação ao tráfico com emprego 
de arma. Recurso que persegue a condenação do Acusado pela 
prática do crime previsto no art. 35, caput, c/c art. 40, IV, ambos 
da Lei n. 11.343/06, c/c art. 61, II, “j”, do CP, e, subsidiariamente, a 
condenação como incurso nas sanções do art. 14, caput, da Lei n. 
10.826/03. Mérito que se resolve parcialmente em favor da Acusação. 
Instrução revelando que Policiais Militares em patrulhamento, 
ao chegarem em uma via de acesso à comunidade da Malvinas 
(bairro Irajá –RJ), avistaram o Réu parado, segurando uma arma 
de fogo, o qual, ao perceber a chegada da Guarnição, jogou a 
arma no chão e se rendeu, sendo detido. Crime de associação ao 
tráfico não configurado. Fragilidade probatória relacionada à efetiva 
comprovação dos atributos da estabilidade e permanência inerentes 
ao respectivo vínculo associativo, não sendo suficiente eventual 
situação de coautoria. Apreensão conjunta de outros objetos 
incriminadores (drogas e rádio espalhados pelo chão, próximo ao 
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achado da arma), cuja posse não foi atribuída ao Acusado, o qual foi 
visto em via pública, segurando efetivamente a arma de fogo descrita 
na denúncia. Suposta presença de outros indivíduos em companhia 
do Réu que não chegou a ser mencionada na Delegacia, sendo 
circunstância trazida pelas testemunhas somente em juízo. Policiais 
que afirmaram não conhecer o Réu de passagens anteriores, e 
tampouco possuíam informes sobre o seu possível envolvimento 
em segmentos criminosos locais, sendo que um deles sequer soube 
informar qual a facção criminosa dominante na localidade. Princípio 
da íntima convicção que há de ceder espaço ao da livre persuasão 
racional (CPP, art. 155), devendo a decisão estar lastreada em 
evidências inequívocas, ao largo de convicções pessoais extraídas a 
partir de deduções inteiramente possíveis, porém não integralmente 
comprovadas, estreme de dúvidas. Positivação substitutiva do crime 
autônomo do art.14 da Lei nº 10826/03. Aplicação do art. 383 do CPP 
(emendatio libelli), para, à luz da narrativa fática veiculada na denúncia, 
reclassificar juridicamente o fato para o tipo autônomo do art. 14 da 
Lei 10.826/06 (Decreto nº 9.847, de 25/06/2019, e Portaria nº 1.222, 
de 12/08/2019), sem que se cogite sobre eventual inobservância do 
princípio da correlação. Inviabilidade da majorante que não conduz 
à conclusão de que a conduta criminosa perpetrada pelo Réu 
simplesmente deixou de existir ou se tornou penalmente irrelevante 
(STJ). Acusado que efetivamente portava uma pistola Bersa, calibre 
9mm, com número de série íntegro, municiado com doze cartuchos, 
tendo o laudo pericial resultado positivo para o teste de eficácia do 
artefato. Argumento de que o Réu informou ter sido agredido por 
Policiais com um chute no rosto, com suposto respaldo no laudo de 
exame de corpo de delito, que se revela meramente especulativo 
em termos de comprovação da autoria delitiva, sem prejuízo de 
sua eventual apuração na seara própria. Acusado que ostenta 
reincidência em crimes dessa natureza e, embora tenha refutado a 
posse da arma, confirmou que o artefato foi encontrado a poucos 
metros de distância de si, e não trouxe qualquer justificativa para 
estar parado em uma via de acesso à conhecido antro da traficância, 
dominado por facção criminosa. Juízos de condenação e tipicidade 
que se revisam para o art. 14 da LA. Dosimetria ensejando pena-
base no mínimo legal (CP, art. 59), com acréscimo de 1/5, na etapa 
intermediária, pelo reconhecimento da reincidência. Viabilidade do 
aumento diferenciado da reincidência específica na quantificação 
da respectiva agravante (STF, STJ e TJERJ). Impossibilidade de 
incidência da agravante da calamidade pública, a qual pressupõe 
“a existência de situação concreta dando conta de que o paciente 
se prevaleceu da pandemia para a prática delitiva”, não bastando 
sua aplicação apenas pelo fato de o delito ter sido praticado na 
vigência da pandemia da Covid-19,“ sem a demonstração de que 
o agente se aproveitou do estado de calamidade pública para 
praticar o crime em exame, o que ensejou o respectivo afastamento, 
com o redimensionamento da pena e o abrandamento do regime 
inicial.” (STJ). Situação dos autos que, à míngua de elementos 
contrários, à cargo da acusação, expõe a ausência de qualquer 
prova indicando que o Acusado praticou o crimes e aproveitando de 
eventuais facilidades decorrentes do atual contexto calamitoso (p. 
ex.: cometimento do delito em área desguarnecida dos mecanismos 
de proteção normalmente existentes). Inviabilidade da concessão 
de restritivas, por força da reincidência (CP, art. 44, II). Regime 
prisional que há de ser depurado segundo as regras do art. 33 do 
Código Penal, optando-se, na espécie, pela modalidade semiaberta, 
considerando o volume de pena, a reincidência do Réu e a disciplina 
da Súmula 269 do STJ. Tema relacionado à execução provisória das 
penas que, pelas novas diretrizes da jurisprudência vinculativa do 
Supremo Tribunal Federal (ADCs 43, 44 e 54), não mais viabiliza 
a sua deflagração a cargo deste Tribunal de Justiça, preservando-
se, si et in quantum, o estado jurídicoprocessual atual referente ao 
Acusado (réu solto). Recurso a que se dá parcial provimento, para 
desclassificar a imputação de associação ao tráfico armada para o 
tipo do art. 14 da Lei n. 10.826/03 e redimensionar as sanções finais 
para 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias 
de reclusão, em regime semiaberto, além de 12 (doze) dias-multa, 

à razão unitária mínima, expedindo-se mandado de prisão após o 
trânsito em julgado

Aqui, alega o impetrante constrangimento ilegal na condenação 
imposta pelo Tribunal de origem, desconsiderando a nulidade que 
contaminou a ação penal, consistente na violência realizada pelos 
policiais responsáveis pela prisão em flagrante. 

Sustenta que, além do fato de não ter sido apresentada qualquer 
razão para os ferimentos detectados pelo perito forense, [...] em 
sede de Delegacia de Polícia, os militares não relataram qualquer 
resistência do paciente, afirmando, de forma uníssona, que houve 
pronta obediência diante da ordem de parada (fl. 9). Além do que, a 
despeito de ter sido encaminhado ofício para a Promotoria de Justiça 
da Auditoria de Justiça Militar/RJ, não há qualquer investigação em 
curso que tenha os responsáveis pelo aprisionamento do paciente 
como indiciados, tanto que as folhas de antecedentes criminais dos 
policiais militares [...] se mostram intocadas quanto à tortura (fls. 10). 

Aduz que não foi realizada a audiência de custódia em razão do 
cenário pandêmico, mas isso não impediu a expedição de ofício 
ao Promotor de Justiça da Auditoria de Justiça Militar para apurar 
a possível prática de tortura perpetrada pelos responsáveis pela 
captura do paciente (fl. 4). 

Informa que, antes mesmo da realização da apreciação do auto de 
prisão em flagrante no dia 26 de julho de 2020, foi realizado exame 
de corpo de delito cujo laudo foi subscrito [...], atestando as lesões 
sofridas consistentes em escoriações com crostas hemáticas em 
pálpebra inferior direita, de 0,5 cm; região espondiléia lombar, de 
1,5x0,5 cm e de 1,0 cm. Tumefação tênue em dorso nasal, de 1,5 cm 
de diâmetro (fl. 4). 

Postula, então, a concessão liminar da ordem para que seja 
restabelecida a sentença absolutória do Juízo de primeiro grau. 

Em 16/5/2022, indeferi o pedido liminar (fls. 173/175). 

Prestadas informações (fls. 62/65 e 66/78), o Ministério Público 
Federal opinou pelo não conhecimento da impetração (fls. 83/91): 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE REVISÃO CRIMINAL. 
PORTE DE ARMA DE USO PERMITIDO. TESE DE NULIDADE 
NÃO DEBATIDA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. PEDIDO QUE 
SE CONFUNDE COM A NEGATIVA DE AUTORIA DELITIVA. 
REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO. SUPOSTO 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO RECONHECIDO DE 
OFÍCIO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PELO NÃO 
CONHECIMENTO. 

É o relatório.

VOTO

O presente pedido comporta acolhimento. 

Antes de apreciar o mérito do presente habeas corpus, solicitei 
informações à Auditoria da Justiça Militar do Rio de Janeiro, 
indagando a respeito de eventual inquérito instaurado para apurar 
violência policial narrada na Ação Penal n. 014555897.2020.8.19.0001, 
da 2ª Vara Criminal da comarca de Madureira/RJ, mas não foi 
localizado ali nenhum feito relacionado ao tema em questão (fl. 97). 

Confira-se, no que interessa, trechos da sentença que absolveu o 
paciente do crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido 
(fls. 30/31 – grifo nosso): 

[...] 

Quanto ao delito residual de porte de arma de fogo, em que pese o 
policial militar Luciano Cristi Pacheco tenha afirmado tanto em sede 
policial, como em Juízo, que avistou o momento em que o acusado 
portava a pistola apreendida, bem como quando este se desfez do 
mencionado artefato bélico, a meu sentir, ante a negativa de autoria 



34

BOLETIM IBCCRIM - ANO 30 - N.º 360 - NOVEMBRO DE 2022 - ISSN 1676-3661

contra o paciente, sendo, portanto, nula a ação penal em decorrência 
da contaminação. 

Fechar os olhos para a mácula decorrente do desrespeito 
à integridade física do paciente, na ocasião do flagrante que 
culminou com a instauração de ação penal contaminada, vai 
contra o sistema acusatório e os princípios decorrentes do 
Estado Democrático de Direito, que considera o referido direito de 
fundamentalidade formal e material. 

Conforme bem leciona Renato Brasileiro de Lima: 

[...] 

Ora, não podemos perder de vista, jamais, que vivemos em um 
Estado Democrático de Direito, e que neste a descoberta da 
verdade não pode ser feita a qualquer preço. Mesmo que em 
prejuízo da apuração da verdade, no prol de um ideal maior de um 
processo justo, condizente com o respeito aos direitos e garantias 
fundamentais da pessoa humana, não se pode admitir a utilização 
em um processo de provas obtidas por meios ilícitos. A eficiência 
processual, compreendida como a funcionalidade dos mecanismos 
processuais tendentes a alcançar a finalidade do processo, que é 
a apuração dos fatos e das responsabilidades, não pode prescindir 
do respeito aos direitos e garantias fundamentais, sob pena de 
deslegitimação do próprio sistema punitivo. 

[...] (LIMA, Renato Brasileiro de. Manual de processo penal, vol. 
único, 2021, p. 581) 

Em face do exposto, concedo a ordem impetrada para reconhecer 
a nulidade do flagrante do delito de porte ilegal de arma de fogo 
de uso permitido, bem como dos elementos de informação dali 
decorrentes, restabelecendo a sentença no ponto em que absolveu 
o paciente do referido crime.

(HC n. 741.270/RJ, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta 
Turma, julgado em 13/9/2022, DJe de 16/9/2022) - (itálico do original 
e negrito nosso – Cadastro IBCCRIM 6408).

Nosso comentário: Na presente Edição, retomamos a seção 
Acórdão em Destaque, publicando a íntegra do acórdão 
proferido pela Sexta Turma, do Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do HC n.º 741.270/RJ. Ao acolher, por unanimidade, 
o voto do Min. Sebastião Reis Júnior, o Colegiado reconheceu 
ser nulo o auto de prisão em flagrante quando comprovada 
a prática de violência, pelos agentes de segurança, contra o 
flagranteado. Como consequência, não subsiste a ação penal 
deflagrada apenas com base no testemunho do policial autor 
das agressões, em razão da contaminação dos elementos 
decorrentes do flagrante nulo. O acórdão, para além do efeito 
pedagógico de repudiar os excessos praticados por agentes 
de segurança contra flagranteados, demonstra a importância 
de ser realizada a audiência de custódia presencial. No 
caso concreto, menciona-se que, em virtude da pandemia 
da Covid-19, não houve a realização do procedimento de 
apresentação do preso perante um juiz. É certo que, para fins 
probatórios, o laudo de exame de corpo de delito foi suficiente 
à demonstração das agressões sofridas pelo flagranteado, 
possibilitando o reconhecimento da nulidade do flagrante. No 
entanto, vê-se que, quando realizada, a audiência de custódia 
possibilita o imediato conhecimento, por parte do magistrado, 
dessas eventuais irregularidades que circundam o flagrante.

Compilação e curadoria científica de:  
Anderson Bezerra Lopes e 

 Eliakin Tatsuo Yokosawa Pires dos Santos

do réu, somado, reitere-se, ao laudo de exame de integridade física 
em nome do réu (---), no qual foi constatado que, de fato, o implicado 
apresentava vestígios de lesões à integridade corporal com possível 
nexo causal e temporal ao evento narrado pelo mesmo, o conjunto 
probatório não pode servir de esteio à prolação de um decreto 
condenatório em desfavor do imputado, porque, no caso em tela, 
deve ser ela vista com reservas, de forma a justificar a declaração 
de nulidade da prova obtida durante a diligência policial, o que, 
por consequência, macula todos os demais elementos probatórios 
subsequentes e dela dependentes, impondo-se a absolvição do 
acusado (---) também quanto à prática do delito residual de porte 
de arma de fogo, conforme entendimento desta Corte de Justiça, 
em razão da fragilidade probatória, com fundamento no artigo 386, 
inciso VII, do CPP. 

[...] 

Agora, no que interessa, trechos do acórdão que entendeu pela 
condenação (fls. 21/22 – grifo nosso): 

[...] 

Na espécie, resultou inquestionável que o Acusado portava uma 
pistola Bersa, calibre 9mm, com número de série íntegro, municiado 
com doze cartuchos, tendo o laudo pericial resultado positivo para 
o teste de eficácia do artefato (e-doc. 164). O argumento de que 
o Réu informou ter sido agredido por Policiais com um chute no 
rosto, com suposto respaldo no laudo de exame de corpo de delito, 
é meramente especulativo em termos de comprovação da autoria 
delitiva, sem prejuízo de sua eventual apuração na seara própria. 
Ressalta-se que o Acusado é reincidente em crimes dessa natureza 
(fls. 64) e, embora tenha refutado a posse da arma, confirmou que 
o artefato foi encontrado a poucos metros de distância de si, e não 
trouxe qualquer justificativa para estar parado em uma via de acesso 
à conhecido antro da traficância, dominado por facção criminosa. No 
particular, é de se ver que o tipo penal imputado encerra definição de 
crime de mera conduta, de perigo abstrato, o qual, por sua natureza 
e objetividade, prescinde de qualquer resultado naturalístico 
destacado, ficando alheio à necessidade de eventual demonstração 
de ofensividade real [...], sendo desinfluente a consideração de 
situações individuais ou peculiaridades subjetivas 

[...]. 

Da atenta análise dos trechos transcritos, observa-se que existe 
uma sentença que absolveu o paciente com base na nulidade 
das provas que ensejaram a deflagração da ação penal, tendo 
em vista a agressão supostamente realizada pelos policiais 
que realizaram a busca pessoal, constatada por meio de laudo 
de exame de integridade física, e um acórdão que, desprezando a 
referida mácula, entendeu por imperiosa a condenação. 

Sendo incontroverso nos autos que a busca pessoal ocorreu 
mediante agressão desnecessária ao acusado, uma vez que não há 
relato algum de resistência por parte deste, o acórdão só poderia 
afastar o decreto absolutório, fundamentado na nulidade, caso 
alcançasse conclusão em sentido contrário, o que não é a 
situação dos autos, em que o Tribunal apenas reconheceu que a 
mácula seria irrelevante para afastar a condenação pela prática do 
crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido. 

Isso porque, conforme inclusive ressaltou a Magistrada singular, 
a prova do delito de porte ilegal de arma está umbilicalmente 
ligada ao flagrante eivado de nulidade, em decorrência da 
violência policial realizada, sendo o testemunho do policial que 
realizou as agressões o único meio de prova do crime imputado. 

Assim, não se pode negar que os elementos de informação 
relativos ao crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido 
encontram-se contaminados pela nulidade decorrente da 
agressão, constatada por meio de laudo de exame de integridade 
física, elementos esses que justificaram a deflagração da ação penal 
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